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Câmara Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI Nº029/2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, den-
tro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Convenio Nº. 
763/2017,firmando com o Governo do Estado através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU  
para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas urbanas desse Município.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
1318/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 806 – RECAPE – SEDU.	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 145.000,00(cento e quarenta e cinco mil reais). 
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
1318/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 806 – RECAPE – SEDU.	 145.000,00
TOTAL	 .................................................................................	 145.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  ex-
cesso de arrecadação na Fonte de Recurso 806 – REDAPE – SEDU., conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 
43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  145.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 145.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho de 2018.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
Presidente 

Câmara Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI Nº028/2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, den-
tro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Convenio Nº. 
764/2017,firmando com o Governo do Estado através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU  
para  execução de Infraestrutura urbana – “Meu Campinho”.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545215502.017	 Manut. da Divisão de Serv. Urbanos e Planejamento	 1320/4.4.90.51.00	
OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 807 – SEDU – Meu Campinho	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 380.000,00(Trezentos e oitenta mil  reais). 
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545215502.017	 Manut. da Divisão de Serv. Urbanos e Planejamento	 1320/4.4.90.51.00	
OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 807 – SEDU – Meu Campinho	 380.000,00
TOTAL	 .................................................................................	 380.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  ex-
cesso de arrecadação na Fonte de Recurso 807 –  SEDU – Meu Campinho, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$ 380.000,0
0                             TOTAL....................................................................................................................R$ 380.000,00
         Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 
1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 
e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho  de 2018.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
Presidente

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de janeiro de 2018, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2018, que tem por objetivo o credenciamento, vi-
sando contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto ao Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, quanto às funções de: Pintura em tecido; Corte de costura, Costura industrial, Bordados e Crochê; Facilitador 
Social da Terceira Idade; Ginástica rítmica; Condicionamento físico e jogos lúdicos para terceira idade; Facilitador 
Social para trabalho artesanal; Facilitador Social para coordenar horta, jardinagem e compostagem; Jogos esporti-
vos para crianças e jovens, a serem ministrados para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social pelo período de 12(doze) meses,  nos termos das condições estabelecidas no presente ins-
trumento de chamamento, para o seguinte serviço: Agricultura/Social: Oficina Agricultura – Horta, Jardinagem e 
Compostagem., na Rede Municipal de Assistência Social, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº	 CREDENCIADO
01	 EDNALDO CASTÃO
Xambrê-PR, 02 de julho de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná DECRETO Nº 1827/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 45.880,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos e oitenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesas 
das dotações orçamentárias:        
0200	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202	 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000	 Manutencao dos Servicos da Controladoria Interna
3.3.90.14.00.00.00	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 139	 880,00
0500	 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0502	 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000	 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1601	
25.000,00
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 5124	
20.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguinte dota-
ções do orçamento vigente:
0200	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0203	 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO
040910003.2.005000	 Manutencao dos Servicos de Assessoria Juridica
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 220	
15.000,00
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0304	 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000	 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 706	
5.880,00
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0803	 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000	 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 4769	 25.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 105/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um caminhão novo/zero km ano modelo 2018/2018 fabri-
cação nacional equipado com conjunto coletor de reciclaveis conforme Convenio 453/2017.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa 
mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 29/2018.
Alto Piquiri - PR, 02 de julho de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
CÉLIO BATISTA MARTINS FILHO
Representante Legal da EmpresaContratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 104/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação Contratação de empresa especializada na execução por em-
preitada Global tipo Menor preço para Reforma da escola Municipal de Mirante do Piquiri atendendo ao Convênio 
08/2018 da FUNDEPAR-Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional,Conforme descrição constante no 
projeto,cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 122.921,31 (cento e vinte e dois 
mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e um centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Tomada de Preços nº 4/2018.
Alto Piquiri - PR, 02 de julho de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
PÂMELA REGINA BAUERMANN
Representante Legal da Empresa
Contratado 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

** Elotech **
27/06/2018

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 83/2018 de 27/06/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 90.523,56 (noventa 
mil quinhentos e vinte e três reais e cinqüenta e seis centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 90.523,56 454 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  90.523,56

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  12.905,68Receita:1.1.1.8.01.41.00.00000000 Fonte:
 1000  57.482,88Receita:1.1.1.8.02.33.00.00000000 Fonte:
 1000  20.135,00Receita:1.3.6.0.01.11.00.00000000 Fonte:

 90.523,56Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

** Elotech **
27/06/2018
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  27 de junho de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 121/2018

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  227.990,00  (duzentos  e  vinte  e  sete  mil
novecentos  e  noventa  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2018,  aprovado  pela  Lei  Municipal
27/2017  de  21  de  dezembro  de  2017.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE EM CONTRATURNO SOCIAL - FMDCA

08.003.08.243.0005.6.003

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 14.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 9.990,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 227.990,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

01000 R$ 200.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO 
PROFISSIONAL - FMDCA

08.003.08.243.0005.6.001

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 14.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HÍDRICOS12.002.18.544.0296.2.072

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 4.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 4.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 227.990,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 227.990,00 27.990,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1039 0,00 200.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

227.990,00 227.990,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 21 de junho de 2018.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 26 de junho de 2018. 
 
NEIDE CARRARO BORGHI 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 90 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419250 

ALZIRA DOS SANTOS RAMOS 
RUA OLAVO BILAC, 1592 
BAIRRO: CENTRO  
INSC: 167800 

ESPOLIO DE ANTONIO FERNANDES LOMBA 
RUA TRAVESSA ABOLIÇÃO, 288 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 23800 

PEDRO ALFREDO FRABETTI 
RUA TRAVESSA ABOLIÇÃO, 129 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 31300 

ALDO JOAO HUNGARO 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 133 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419700 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA JOSE STEL, 199 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421000 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 70 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419150 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 80 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419200 

ANESIO MILANI 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 100 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419300 

EVA APARECIDA MIORIM ALVES 
RUA JOSE STEL, 112 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420900 

BANCO ITAU S/A 
RUA DOM PEDRO II, 228 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 89600 

VALDIRENE APARECIDA JESUS 
ESTRADA PERIMETRAL, 4205 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 453590 

 

Prefeitura Municipal de Pérola
Estado do Paraná

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Flavio Rodrigues Toesca, torna público que recebeu do IAP, a licença Simplificada para Avicultura de corte a a ser 
implantada Est. 
Paulistania LT A-2 - Alto Piquiri - PR

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº003/2018.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
003/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte propo-
nente:
EMPRESA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Perobal (PR), 02 de julho de 2018.
Presidente da Comissão: 
RAQUEL S. M. PEREIRA                        _______________________________________
Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES	                   ________________________________________
FABIO CESAR BELEZI                          ________________________________________
MARIA ALBERTINA DE PAULA            ________________________________________
                  
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº003/2018, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes pro-
ponentes:
Classificação	EMPRESA	 VALOR R$
1º	 R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA	 749.286,04
Perobal (PR), 02 de julho de 2018.
Presidente da Comissão:
RAQUEL S. M. PEREIRA	                        ________________________________¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_
___________
Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES			   ________________________________________
FABIO CESAR BELEZI                                ________________________________________
MARIA ALBERTINA DE PAULA                  _______________________________________

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°73/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA  
Objeto: contratação de empresa por empreitada global para construção de Terminal Rodoviário, com área total 
de 425,10 m² com recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 837304/2016/MTUR/CAIXA, firmado entre 
o Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, e o município de Perobal – Pr.,com contra-
partida do município, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas em anexo, e de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 749.286,04
Período de Vigência: 24 meses
Período de Execução: 08 meses
Fundamentação: Tomada de Preços n.º003/2018.

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº222/2018.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 3/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas apre-
sentadas na Tomada de Preços nº 3/2018, que trata da contratação de empresa por empreitada global para cons-
trução de Terminal Rodoviário, com área total de 425,10 m² com recursos provenientes do Contrato de Repasse n.º 
837304/2016/MTUR/CAIXA, firmado entre o Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, e 
o município de Perobal – Pr.,, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA	 749.286,04
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
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Total das Fontes de Recursos: 2.308.505,63 3.407.997,25

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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903 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE 30.019,14 0,00

904 INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL 4.002,55 0,00

901 INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE SCFV 42.342,50 0,00

902 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA 75.080,31 0,00

801 CONVENIO SEAB Nº 283/2017 - INCREMENTO PRODUÇÃO AGROPECUARIA 88.126,55 0,00

880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 105.204,55 89.950,80

798 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Basica 1.920,16 36.150,30

800 CONVENIO SEAB Nº 265/2017 - INCREMENTO A PROCUÇÃO AGROPECUARIA 100.159,93 0,00

796 RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796 0,00 43,46

797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 52.280,36 62.809,64

791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA  AMPLIAÇÃO - F 791 140.708,16 245.124,81

792 Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015 31.595,33 124.472,18

786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 8,60 615,54

788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788 19.133,71 12.932,65

782 CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR - FONTE 782 (3.307,60) (3.307,60)

783 PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783 147.796,07 62.954,90

773 CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773 382,93 362,36

776 MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776 10.617,33 7.757,63

744 PISO BÁSICO FIXO- PBF 0,00 (45,66)

767 PROGRAMA ESPORTE LEI PELE 240,23 227,33

740 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA 16.950,08 6.220,91

742 PAVIMENTACAO ASFALTICA - CONV 261310201158-49/06 2.316,05 2.166,91

735 PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE 2.445,64 2.311,08

739 TRANSFERENCIA CMDR - PRONAF 8.108,01 7.672,43

714 Multas de Transito-Convenios 11.656,05 11.029,87

718 Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr 0,00 (40,00)

619 Garagem Municipal - 2015 0,00 0,00

713 Convenio-Ciretran 27,94 26,44

613 AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADES HABITACIONAIS 76,69 72,57

618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015 2.336,96 544,55

608 IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR 119,02 112,63

610 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 2.888,46 2.736,59

602 PAVIMENTACAO CONTRATO 239/2003 141,53 141,53

605 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 476,81 451,20

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 51.651,21 26.698,60

557 CONVENIO FUNASA Nº 0184/2016 - CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 7,23 0,00

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 7.841,40 103,48

513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 17.129,64 10.585,51

510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA (1.074,25) (3.511,03)

511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 5.940,52 1.391,91

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 38.034,63 9.571,74

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 372.126,15 352.553,20

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 1.941,53 1.837,22

501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 185.387,17 175.427,79

498 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 7.652,18 11.553,99

499 Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499 348,35 38.085,43

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 130.020,60 27.878,41

497 Vigilância em Saúde 15.862,01 23.002,59

351 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APSUS 360.497,47 0,00

495 Atenção Básica 261.177,33 264.445,15

349 Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439 6.700,98 6.647,92

350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 45,50 27.890,81

347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347 28.186,44 28.071,26

348 Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348 45.955,16 180.111,94

345 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA 52.068,38 49.271,16

346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346 13.558,31 12.829,93

341 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA 7.781,18 7.363,16

344 PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO 18.350,45 45.175,39

339 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO 876,79 29.835,10

340 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA 4.924,37 34.027,36

336 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 78,06 73,87

337 Programa VigiaSUS 6.502,94 6.153,59

324 PROGRAMA INCENTIVO A SAUDE BUCAL 0,11 0,10

325 Vigilancia Sanitaria-MS 0,01 0,01

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2017
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316 Vigilancia Sanitaria - Exercicio Corrente 0,75 0,71

317 Programa Agen. Com. de Saude - Exerc. corrente 405,59 383,80

311 saude Epidemiologica Exerc. Corrente 42,68 40,38

315 Programa Saude da Familia PSF - Exerc. Corrente 459,40 434,72

304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 4.892,65 32.223,95

310 Fundo Municipal de Saude SUS - Exerc. Corrente 147,35 139,44

302 Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Corrente 120,00 0,00

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente (1.011.408,30) 74.967,53

137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 3.529,31 1.315,29

139 PAR - PLANO DE AÇÃO ARTICULADO CONSTRUÇÕES 2016 2.034,92 0,00

134 Par Td  Plano De Ação Articulada Transferência Direta 4.527,77 2.459,53

136 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136 1.870,99 8.474,69

130 MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130 34,64 8.961,24

133 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133 883,11 835,67

123 CONVENIO - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES 1,65 1,56

129 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente 27.413,54 43.450,08

117 Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente 4.733,06 1.101,46

120 PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA 12,63 11,95

110 MERENDA ESCOLAR PNAC-EXERC. CORRENTE 3,30 3,13

114 Programa de Alimentaçao Esc. PNAE- Exerc. Corrente 0,19 0,18

105 Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente 53.917,06 51.020,53

107 Salário Educação - Exercício Corrente 29.935,28 48.073,35

103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (152.110,39) (49,36)

104 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente (279.294,60) 123.600,18

101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente (535.197,42) 24.066,16

102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 692.617,72 32.496,16

30 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente 0,02 0,00

94 Consignacoes (696.831,19) 0,00

0 Recursos Ordinários (Livres) 1.381.952,03 913.193,92

2 Venda da Folha de Pagamento 17,77 16,82

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

        OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS $0,00 $0,00

        OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS $0,00 $0,00

        OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 1.018.548,33 1.018.548,33

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

        DIREITOS CONTRATUAIS 1.018.548,33 1.018.548,33

        OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS $0,00 $0,00

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS $0,00 $0,00

        DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        PASSIVO PERMANENTE 5.456.145,60 4.374.421,38

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 26.865.694,06 25.008.978,35

PASSIVO (ll) 6.484.830,03 4.708.681,04

PASSIVO FINANCEIRO 1.028.684,43 334.259,66

        ATIVO FINANCEIRO 3.337.190,06 3.742.256,91

ATIVO PERMANENTE 30.013.334,03 25.975.402,48

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l) 33.350.524,09 29.717.659,39

1.706.990,26 0,00

TOTAL 33.350.524,09 29.717.659,39 TOTAL 33.350.524,09 29.717.659,39

Exercício
Anterior

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - MUNICÍPIO P 0,00 (1.063.424,92)

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO P

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO P/F Exercício
Atual
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SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - UNIÃO P (2.246.836,52) 12.984.793,04

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - ESTADO P 0,00 7.141.000,45

27.538.733,40 8.167.925,42

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTRA OFSS

P (23.073,88) (2.046.919,43)

25.183.374,56

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 25.268.823,00 25.183.374,56

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
CONSOLIDAÇÃO P

26.975.813,26 25.183.374,56

BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 16.975.995,73 12.994.633,91 RESULTADOS ACUMULADOS 25.268.823,00

BENS IMÓVEIS 16.975.995,73 12.994.633,91 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

144.927,21

BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 9.630.080,00 9.166.693,27 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A 
UNIÃO - CONSOLIDAÇÃO

P 132.927,21 144.927,21

132.927,21 144.927,21

BENS MÓVEIS 9.630.080,00 9.166.693,27
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A 
UNIÃO

132.927,21

P 1.749.911,95 2.206.798,50

IMOBILIZADO 26.606.075,73 22.161.327,18 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES - 
CONSOLIDAÇÃO

8.213,28 6.346,80 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - 
INTER OFSS UNIÃO

2.206.798,50

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 8.213,28 6.346,80
EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - 
CONSOLIDAÇÃO P 1.389.162,36 0,00

3.139.074,31 2.206.798,50

INVESTIMENTOS 8.213,28 6.346,80 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 3.139.074,31

P 1.257.457,16 1.890.289,46

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 920.928,15 889.724,38
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 
PRAZO

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 920.928,15 889.724,38 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

1.890.289,46

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 920.928,15 889.724,38 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.257.457,16 1.890.289,46

4.529.458,68 4.242.015,17

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 27.535.217,16 23.057.398,36
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E 
ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PR

1.257.457,16

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - 
CONSOLIDAÇÃO 15.014,49 7.328,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

0,00

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 15.014,49 7.328,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-
CONSOLIDAÇÃO

F 13.500,00 0,00

11.147,97 13.365,58

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - 
CONSOLIDAÇÃO 2.315,56 2.315,56 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.500,00

11.147,97 13.365,58

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 2.315,56 2.315,56 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO F

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 
ANTECIPADAMENTE 17.330,05 9.643,56 VALORES RESTITUÍVEIS

2.300,05

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 23.636,08 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 24.647,97 13.365,58

8.902,81 2.300,05

ALMOXARIFADO 0,00 23.636,08 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A 
UNIÃO-CONSOLIDAÇÃO

P 8.902,81

8.902,81 2.300,05

ESTOQUES 0,00 23.636,08
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A 
UNIÃO

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS-CONSOLIDAÇÃO 50.670,50 50.670,50 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

108.330,27

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS

50.670,50 50.670,50 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 
NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

F 619.626,02 108.330,27

619.626,02 108.330,27

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - 
CONSOLIDAÇÃO 1.000,00 1.000,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 
NACIONAIS A CURTO PRAZO

619.626,02

P 568.535,56 21.059,31

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 1.000,00 1.000,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 
PRAZO

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 51.670,50 51.670,50
EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - 
INTER OFSS - UNIÃO

21.059,31

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  - INTRA OFSS 9.893,82 9.893,82 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 568.535,56 21.059,31

45.875,62 18.978,71

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 170.027,59 167.549,87 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO 
PRAZO

568.535,56

F 199.118,04 0,00

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 179.921,41 177.443,69
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - 
UNIÃO F

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 975.929,12 975.929,12 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS

19.188,89

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 975.929,12 975.929,12 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS P 226.557,29 32.967,70

122.691,26 76.079,15

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - 
CONSOLIDAÇÃO 1.303.936,29 1.730.351,67 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO F 28.585,13

622.827,34 147.214,45

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 1.303.936,29 1.730.351,67 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO P

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 2.459.786,82 2.883.724,48 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 3.286.519,56 3.691.586,41 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO F 712,45 0,00

623.539,79 147.214,45

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL

3.286.519,56 3.691.586,41 PESSOAL A PAGAR 712,45

1.845.252,15 292.269,66

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.286.519,56 3.691.586,41
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PR

ATIVO CIRCULANTE 5.815.306,93 6.660.261,03 PASSIVO CIRCULANTE

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO P/F Exercício
Atual

Exercício
Anterior
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Total das Fontes de Recursos: 2.308.505,63 3.407.997,25

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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903 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE 30.019,14 0,00

904 INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL 4.002,55 0,00

901 INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE SCFV 42.342,50 0,00

902 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA 75.080,31 0,00

801 CONVENIO SEAB Nº 283/2017 - INCREMENTO PRODUÇÃO AGROPECUARIA 88.126,55 0,00

880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 105.204,55 89.950,80

798 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Basica 1.920,16 36.150,30

800 CONVENIO SEAB Nº 265/2017 - INCREMENTO A PROCUÇÃO AGROPECUARIA 100.159,93 0,00

796 RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796 0,00 43,46

797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 52.280,36 62.809,64

791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA  AMPLIAÇÃO - F 791 140.708,16 245.124,81

792 Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015 31.595,33 124.472,18

786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 8,60 615,54

788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788 19.133,71 12.932,65

782 CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR - FONTE 782 (3.307,60) (3.307,60)

783 PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783 147.796,07 62.954,90

773 CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773 382,93 362,36

776 MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776 10.617,33 7.757,63

744 PISO BÁSICO FIXO- PBF 0,00 (45,66)

767 PROGRAMA ESPORTE LEI PELE 240,23 227,33

740 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA 16.950,08 6.220,91

742 PAVIMENTACAO ASFALTICA - CONV 261310201158-49/06 2.316,05 2.166,91

735 PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE 2.445,64 2.311,08

739 TRANSFERENCIA CMDR - PRONAF 8.108,01 7.672,43

714 Multas de Transito-Convenios 11.656,05 11.029,87

718 Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr 0,00 (40,00)

619 Garagem Municipal - 2015 0,00 0,00

713 Convenio-Ciretran 27,94 26,44

613 AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADES HABITACIONAIS 76,69 72,57

618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015 2.336,96 544,55

608 IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR 119,02 112,63

610 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 2.888,46 2.736,59

602 PAVIMENTACAO CONTRATO 239/2003 141,53 141,53

605 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 476,81 451,20

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 51.651,21 26.698,60

557 CONVENIO FUNASA Nº 0184/2016 - CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 7,23 0,00

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 7.841,40 103,48

513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 17.129,64 10.585,51

510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA (1.074,25) (3.511,03)

511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 5.940,52 1.391,91

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 38.034,63 9.571,74

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 372.126,15 352.553,20

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 1.941,53 1.837,22

501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 185.387,17 175.427,79

498 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 7.652,18 11.553,99

499 Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499 348,35 38.085,43

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 130.020,60 27.878,41

497 Vigilância em Saúde 15.862,01 23.002,59

351 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APSUS 360.497,47 0,00

495 Atenção Básica 261.177,33 264.445,15

349 Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439 6.700,98 6.647,92

350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 45,50 27.890,81

347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347 28.186,44 28.071,26

348 Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348 45.955,16 180.111,94

345 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA 52.068,38 49.271,16

346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346 13.558,31 12.829,93

341 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA 7.781,18 7.363,16

344 PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO 18.350,45 45.175,39

339 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO 876,79 29.835,10

340 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA 4.924,37 34.027,36

336 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 78,06 73,87

337 Programa VigiaSUS 6.502,94 6.153,59

324 PROGRAMA INCENTIVO A SAUDE BUCAL 0,11 0,10

325 Vigilancia Sanitaria-MS 0,01 0,01
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316 Vigilancia Sanitaria - Exercicio Corrente 0,75 0,71

317 Programa Agen. Com. de Saude - Exerc. corrente 405,59 383,80

311 saude Epidemiologica Exerc. Corrente 42,68 40,38

315 Programa Saude da Familia PSF - Exerc. Corrente 459,40 434,72

304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 4.892,65 32.223,95

310 Fundo Municipal de Saude SUS - Exerc. Corrente 147,35 139,44

302 Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Corrente 120,00 0,00

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente (1.011.408,30) 74.967,53

137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 3.529,31 1.315,29

139 PAR - PLANO DE AÇÃO ARTICULADO CONSTRUÇÕES 2016 2.034,92 0,00

134 Par Td  Plano De Ação Articulada Transferência Direta 4.527,77 2.459,53

136 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136 1.870,99 8.474,69

130 MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130 34,64 8.961,24

133 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133 883,11 835,67

123 CONVENIO - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES 1,65 1,56

129 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente 27.413,54 43.450,08

117 Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente 4.733,06 1.101,46

120 PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA 12,63 11,95

110 MERENDA ESCOLAR PNAC-EXERC. CORRENTE 3,30 3,13

114 Programa de Alimentaçao Esc. PNAE- Exerc. Corrente 0,19 0,18

105 Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente 53.917,06 51.020,53

107 Salário Educação - Exercício Corrente 29.935,28 48.073,35

103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (152.110,39) (49,36)

104 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente (279.294,60) 123.600,18

101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente (535.197,42) 24.066,16

102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 692.617,72 32.496,16

30 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente 0,02 0,00

94 Consignacoes (696.831,19) 0,00

0 Recursos Ordinários (Livres) 1.381.952,03 913.193,92

2 Venda da Folha de Pagamento 17,77 16,82

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

        OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS $0,00 $0,00

        OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS $0,00 $0,00

        OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 1.018.548,33 1.018.548,33

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

        DIREITOS CONTRATUAIS 1.018.548,33 1.018.548,33

        OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS $0,00 $0,00

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS $0,00 $0,00

        DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        PASSIVO PERMANENTE 5.456.145,60 4.374.421,38

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 26.865.694,06 25.008.978,35

PASSIVO (ll) 6.484.830,03 4.708.681,04

PASSIVO FINANCEIRO 1.028.684,43 334.259,66

        ATIVO FINANCEIRO 3.337.190,06 3.742.256,91

ATIVO PERMANENTE 30.013.334,03 25.975.402,48

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l) 33.350.524,09 29.717.659,39

1.706.990,26 0,00

TOTAL 33.350.524,09 29.717.659,39 TOTAL 33.350.524,09 29.717.659,39

Exercício
Anterior

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - MUNICÍPIO P 0,00 (1.063.424,92)

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO P

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO P/F Exercício
Atual
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SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - UNIÃO P (2.246.836,52) 12.984.793,04

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - ESTADO P 0,00 7.141.000,45

27.538.733,40 8.167.925,42

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTRA OFSS

P (23.073,88) (2.046.919,43)

25.183.374,56

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 25.268.823,00 25.183.374,56

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
CONSOLIDAÇÃO P

26.975.813,26 25.183.374,56

BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 16.975.995,73 12.994.633,91 RESULTADOS ACUMULADOS 25.268.823,00

BENS IMÓVEIS 16.975.995,73 12.994.633,91 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

144.927,21

BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 9.630.080,00 9.166.693,27 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A 
UNIÃO - CONSOLIDAÇÃO

P 132.927,21 144.927,21

132.927,21 144.927,21

BENS MÓVEIS 9.630.080,00 9.166.693,27
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A 
UNIÃO

132.927,21

P 1.749.911,95 2.206.798,50

IMOBILIZADO 26.606.075,73 22.161.327,18 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES - 
CONSOLIDAÇÃO

8.213,28 6.346,80 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - 
INTER OFSS UNIÃO

2.206.798,50

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 8.213,28 6.346,80
EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - 
CONSOLIDAÇÃO P 1.389.162,36 0,00

3.139.074,31 2.206.798,50

INVESTIMENTOS 8.213,28 6.346,80 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 3.139.074,31

P 1.257.457,16 1.890.289,46

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 920.928,15 889.724,38
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 
PRAZO

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 920.928,15 889.724,38 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

1.890.289,46

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 920.928,15 889.724,38 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.257.457,16 1.890.289,46

4.529.458,68 4.242.015,17

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 27.535.217,16 23.057.398,36
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E 
ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PR

1.257.457,16

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - 
CONSOLIDAÇÃO 15.014,49 7.328,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

0,00

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 15.014,49 7.328,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-
CONSOLIDAÇÃO

F 13.500,00 0,00

11.147,97 13.365,58

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - 
CONSOLIDAÇÃO 2.315,56 2.315,56 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.500,00

11.147,97 13.365,58

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 2.315,56 2.315,56 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO F

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 
ANTECIPADAMENTE 17.330,05 9.643,56 VALORES RESTITUÍVEIS

2.300,05

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 23.636,08 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 24.647,97 13.365,58

8.902,81 2.300,05

ALMOXARIFADO 0,00 23.636,08 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A 
UNIÃO-CONSOLIDAÇÃO

P 8.902,81

8.902,81 2.300,05

ESTOQUES 0,00 23.636,08
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A 
UNIÃO

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS-CONSOLIDAÇÃO 50.670,50 50.670,50 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

108.330,27

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS

50.670,50 50.670,50 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 
NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

F 619.626,02 108.330,27

619.626,02 108.330,27

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - 
CONSOLIDAÇÃO 1.000,00 1.000,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 
NACIONAIS A CURTO PRAZO

619.626,02

P 568.535,56 21.059,31

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 1.000,00 1.000,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 
PRAZO

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 51.670,50 51.670,50
EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - 
INTER OFSS - UNIÃO

21.059,31

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  - INTRA OFSS 9.893,82 9.893,82 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 568.535,56 21.059,31

45.875,62 18.978,71

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 170.027,59 167.549,87 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO 
PRAZO

568.535,56

F 199.118,04 0,00

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 179.921,41 177.443,69
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - 
UNIÃO F

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 975.929,12 975.929,12 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS

19.188,89

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 975.929,12 975.929,12 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS P 226.557,29 32.967,70

122.691,26 76.079,15

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - 
CONSOLIDAÇÃO 1.303.936,29 1.730.351,67 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO F 28.585,13

622.827,34 147.214,45

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 1.303.936,29 1.730.351,67 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO P

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 2.459.786,82 2.883.724,48 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 3.286.519,56 3.691.586,41 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO F 712,45 0,00

623.539,79 147.214,45

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL

3.286.519,56 3.691.586,41 PESSOAL A PAGAR 712,45

1.845.252,15 292.269,66

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.286.519,56 3.691.586,41
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PR

ATIVO CIRCULANTE 5.815.306,93 6.660.261,03 PASSIVO CIRCULANTE
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Prefeitura Municipal de Icaraíma

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
PORTARIA N.º 233/2018
SÚMULA: Designa Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Servidora EUDINETE DA SILVA PEDROTA, portadora da 
Carteira de Identidade RG n.º 6.872.777-4, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, para responder e assinar pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, a partir de 02 de julho, sem ônus 
ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 234/2018
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 19 (dezenove) dias de férias que haviam sido interrompidas atra-
vés da Portaria de nº 460/2017, a servidora VALDETE MEDEIROS  FERREIRA DE 
MELO, portador da CI/RG nº. 7.172.163-9, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS, lotado na SECRETARIA 
DE RECURSOS HUMANOS, com o período de aquisição de 01/08/2015 à 
31/07/2016, com fruição em 11/12/2017 a 30/12/2017, conforme Portaria de nº 
445/2017, para serem gozadas no período de 03/07/2018 a 21/07/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 
(dois) dias do mês de julho de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 235/2018
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade/RG sob n.º: 10.466.761-9 e do Cadastro de Pessoa Física/
CPF sob n.º068.230.979-65, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de SECRETÁRIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotada na SECRETARIA DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, percebendo subsídio do valor do cargo, a partir de 02 
de julho de 2018.
Art.  2º - Fica revogada a portaria 173/2018, de 04 de maio de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 02 dias do mês de julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTÔNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Tomada de Preços nº. 005/2018 de 13 de junho de 2018 e dá outras provi-
dências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 024/2018 de 21 de fevereiro 
de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Tomada de Preços nº. 005/2018 de 13 de junho de 2018, que tinha 
como objeto a Execução de 2698,95 m2 de recapeamento asfáltico e CBUQ, na 
rua Baptista MOSCONI, conforme planilhas e projetos firmados entre o município 
e o SEDU PARANACIDADE.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, com um valor global 
de R$ 149.109,82 (cento e quarenta e nove mil sento e nove reais e oitenta e 
dois centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº202/2018
DATA – 02/07/18	
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Eloize Fernanda Nobre dos Santos,  por um pe-
ríodo de 15 dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 16/07/18 
a 30/07/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Julho 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº203/2018
DATA – 02/07/18	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Ivonete Maria dos Santos,  por 
um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 1999/2004 a contar de 
12/06/18 a 11/07/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta, e seus efeitos retroagirão a 
12/06/2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Julho  
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2018 - Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. 
Contratada: ERGO MOBILI IND. E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 
97.466.593/0001-18. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ENTIDADES FUNCIONAIS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS DO PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS, COM BASE NOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DO MEC/
FNDE, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2017, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2/2018, ITENS 77 E 79, com base nos procedimentos licitatórios do MEC/FNDE, 
através de “Carona”, pela Ata de Registro de Preços nº 2/2018, Pregão Eletrônico 
nº 10/2017.
Preço: R$ 29.260,00 (vinte e nove mil duzentos e sessenta reais). 
Fundamento Legal: Artigo 25, da Lei 8.666/93.
Terra Roxa-PR, 02 de Julho de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1004/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Concorrência nº 1/2018, 
dando outras providências.    O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de 
suas atribuições legais; D E C R E T A: Art. 1º. Fica homologado o julgamento pro-
ferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, sobre o 
Processo de Licitação na Modalidade de Concorrência nº 1/2018, que tem por objeto 
a (o) Execução sob regime de empreitada global, por tipo menor preço,recape em 
TST com área de 7.969.04 nas sede do Município de Alto Piquiri -Pr.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
R$249.895,66    
duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis 
centavos Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramen-
cionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de julho de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Total das Fontes de Recursos: 2.308.505,63 3.407.997,25

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

             ______________________________________     ______________________________________     ______________________________________             

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 02/07/2018 09:25:59

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

905 INCENTIVO À PESSOA COM DEFICIENCIA PcD 240.153,12 0,00

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 02/07/2018 09:25:59

Município: ICARAIMA UF: Estado do Paraná Página 4 de 4

903 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE 30.019,14 0,00

904 INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL 4.002,55 0,00

901 INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE SCFV 42.342,50 0,00

902 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA 75.080,31 0,00

801 CONVENIO SEAB Nº 283/2017 - INCREMENTO PRODUÇÃO AGROPECUARIA 88.126,55 0,00

880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 105.204,55 89.950,80

798 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Basica 1.920,16 36.150,30

800 CONVENIO SEAB Nº 265/2017 - INCREMENTO A PROCUÇÃO AGROPECUARIA 100.159,93 0,00

796 RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796 0,00 43,46

797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 52.280,36 62.809,64

791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA  AMPLIAÇÃO - F 791 140.708,16 245.124,81

792 Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015 31.595,33 124.472,18

786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO 8,60 615,54

788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788 19.133,71 12.932,65

782 CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR - FONTE 782 (3.307,60) (3.307,60)

783 PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783 147.796,07 62.954,90

773 CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773 382,93 362,36

776 MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776 10.617,33 7.757,63

744 PISO BÁSICO FIXO- PBF 0,00 (45,66)

767 PROGRAMA ESPORTE LEI PELE 240,23 227,33

740 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA 16.950,08 6.220,91

742 PAVIMENTACAO ASFALTICA - CONV 261310201158-49/06 2.316,05 2.166,91

735 PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE 2.445,64 2.311,08

739 TRANSFERENCIA CMDR - PRONAF 8.108,01 7.672,43

714 Multas de Transito-Convenios 11.656,05 11.029,87

718 Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr 0,00 (40,00)

619 Garagem Municipal - 2015 0,00 0,00

713 Convenio-Ciretran 27,94 26,44

613 AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADES HABITACIONAIS 76,69 72,57

618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015 2.336,96 544,55

608 IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR 119,02 112,63

610 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 2.888,46 2.736,59

602 PAVIMENTACAO CONTRATO 239/2003 141,53 141,53

605 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 476,81 451,20

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 51.651,21 26.698,60

557 CONVENIO FUNASA Nº 0184/2016 - CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 7,23 0,00

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 7.841,40 103,48

513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 17.129,64 10.585,51

510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA (1.074,25) (3.511,03)

511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 5.940,52 1.391,91

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 38.034,63 9.571,74

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 372.126,15 352.553,20

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 1.941,53 1.837,22

501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 185.387,17 175.427,79

498 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 7.652,18 11.553,99

499 Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499 348,35 38.085,43

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 130.020,60 27.878,41

497 Vigilância em Saúde 15.862,01 23.002,59

351 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APSUS 360.497,47 0,00

495 Atenção Básica 261.177,33 264.445,15

349 Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439 6.700,98 6.647,92

350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 45,50 27.890,81

347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347 28.186,44 28.071,26

348 Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348 45.955,16 180.111,94

345 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA 52.068,38 49.271,16

346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346 13.558,31 12.829,93

341 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA 7.781,18 7.363,16

344 PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO 18.350,45 45.175,39

339 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO 876,79 29.835,10

340 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA 4.924,37 34.027,36

336 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 78,06 73,87

337 Programa VigiaSUS 6.502,94 6.153,59

324 PROGRAMA INCENTIVO A SAUDE BUCAL 0,11 0,10

325 Vigilancia Sanitaria-MS 0,01 0,01

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2017
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316 Vigilancia Sanitaria - Exercicio Corrente 0,75 0,71

317 Programa Agen. Com. de Saude - Exerc. corrente 405,59 383,80

311 saude Epidemiologica Exerc. Corrente 42,68 40,38

315 Programa Saude da Familia PSF - Exerc. Corrente 459,40 434,72

304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 4.892,65 32.223,95

310 Fundo Municipal de Saude SUS - Exerc. Corrente 147,35 139,44

302 Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Corrente 120,00 0,00

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente (1.011.408,30) 74.967,53

137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 3.529,31 1.315,29

139 PAR - PLANO DE AÇÃO ARTICULADO CONSTRUÇÕES 2016 2.034,92 0,00

134 Par Td  Plano De Ação Articulada Transferência Direta 4.527,77 2.459,53

136 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136 1.870,99 8.474,69

130 MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130 34,64 8.961,24

133 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133 883,11 835,67

123 CONVENIO - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES 1,65 1,56

129 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente 27.413,54 43.450,08

117 Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente 4.733,06 1.101,46

120 PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA 12,63 11,95

110 MERENDA ESCOLAR PNAC-EXERC. CORRENTE 3,30 3,13

114 Programa de Alimentaçao Esc. PNAE- Exerc. Corrente 0,19 0,18

105 Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente 53.917,06 51.020,53

107 Salário Educação - Exercício Corrente 29.935,28 48.073,35

103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (152.110,39) (49,36)

104 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente (279.294,60) 123.600,18

101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente (535.197,42) 24.066,16

102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 692.617,72 32.496,16

30 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente 0,02 0,00

94 Consignacoes (696.831,19) 0,00

0 Recursos Ordinários (Livres) 1.381.952,03 913.193,92

2 Venda da Folha de Pagamento 17,77 16,82

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

        OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS $0,00 $0,00

        OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS $0,00 $0,00

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS $0,00 $0,00

        OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 1.018.548,33 1.018.548,33

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

        DIREITOS CONTRATUAIS 1.018.548,33 1.018.548,33

        OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS $0,00 $0,00

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS $0,00 $0,00

        DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES $0,00 $0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        PASSIVO PERMANENTE 5.456.145,60 4.374.421,38

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 26.865.694,06 25.008.978,35

PASSIVO (ll) 6.484.830,03 4.708.681,04

PASSIVO FINANCEIRO 1.028.684,43 334.259,66

        ATIVO FINANCEIRO 3.337.190,06 3.742.256,91

ATIVO PERMANENTE 30.013.334,03 25.975.402,48

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l) 33.350.524,09 29.717.659,39

1.706.990,26 0,00

TOTAL 33.350.524,09 29.717.659,39 TOTAL 33.350.524,09 29.717.659,39

Exercício
Anterior

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - MUNICÍPIO P 0,00 (1.063.424,92)

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO P

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO P/F Exercício
Atual

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2017
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SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - UNIÃO P (2.246.836,52) 12.984.793,04

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTER OFSS - ESTADO P 0,00 7.141.000,45

27.538.733,40 8.167.925,42

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
INTRA OFSS

P (23.073,88) (2.046.919,43)

25.183.374,56

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 25.268.823,00 25.183.374,56

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - 
CONSOLIDAÇÃO P

26.975.813,26 25.183.374,56

BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 16.975.995,73 12.994.633,91 RESULTADOS ACUMULADOS 25.268.823,00

BENS IMÓVEIS 16.975.995,73 12.994.633,91 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

144.927,21

BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 9.630.080,00 9.166.693,27 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A 
UNIÃO - CONSOLIDAÇÃO

P 132.927,21 144.927,21

132.927,21 144.927,21

BENS MÓVEIS 9.630.080,00 9.166.693,27
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A 
UNIÃO

132.927,21

P 1.749.911,95 2.206.798,50

IMOBILIZADO 26.606.075,73 22.161.327,18 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES - 
CONSOLIDAÇÃO

8.213,28 6.346,80 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - 
INTER OFSS UNIÃO

2.206.798,50

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 8.213,28 6.346,80
EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - 
CONSOLIDAÇÃO P 1.389.162,36 0,00

3.139.074,31 2.206.798,50

INVESTIMENTOS 8.213,28 6.346,80 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 3.139.074,31

P 1.257.457,16 1.890.289,46

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 920.928,15 889.724,38
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 
PRAZO

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 920.928,15 889.724,38 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO

1.890.289,46

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 920.928,15 889.724,38 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.257.457,16 1.890.289,46

4.529.458,68 4.242.015,17

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 27.535.217,16 23.057.398,36
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E 
ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PR

1.257.457,16

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - 
CONSOLIDAÇÃO 15.014,49 7.328,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

0,00

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 15.014,49 7.328,00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-
CONSOLIDAÇÃO

F 13.500,00 0,00

11.147,97 13.365,58

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - 
CONSOLIDAÇÃO 2.315,56 2.315,56 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.500,00

11.147,97 13.365,58

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 2.315,56 2.315,56 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO F

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 
ANTECIPADAMENTE 17.330,05 9.643,56 VALORES RESTITUÍVEIS

2.300,05

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 23.636,08 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 24.647,97 13.365,58

8.902,81 2.300,05

ALMOXARIFADO 0,00 23.636,08 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A 
UNIÃO-CONSOLIDAÇÃO

P 8.902,81

8.902,81 2.300,05

ESTOQUES 0,00 23.636,08
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A 
UNIÃO

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS-CONSOLIDAÇÃO 50.670,50 50.670,50 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

108.330,27

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS

50.670,50 50.670,50 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 
NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

F 619.626,02 108.330,27

619.626,02 108.330,27

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - 
CONSOLIDAÇÃO 1.000,00 1.000,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 
NACIONAIS A CURTO PRAZO

619.626,02

P 568.535,56 21.059,31

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 1.000,00 1.000,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 
PRAZO

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 51.670,50 51.670,50
EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - 
INTER OFSS - UNIÃO

21.059,31

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  - INTRA OFSS 9.893,82 9.893,82 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 568.535,56 21.059,31

45.875,62 18.978,71

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 170.027,59 167.549,87 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO 
PRAZO

568.535,56

F 199.118,04 0,00

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 179.921,41 177.443,69
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - 
UNIÃO F

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO 975.929,12 975.929,12 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS

19.188,89

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 975.929,12 975.929,12 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS P 226.557,29 32.967,70

122.691,26 76.079,15

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - 
CONSOLIDAÇÃO 1.303.936,29 1.730.351,67 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO F 28.585,13

622.827,34 147.214,45

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 1.303.936,29 1.730.351,67 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO P

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 2.459.786,82 2.883.724,48 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 3.286.519,56 3.691.586,41 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO F 712,45 0,00

623.539,79 147.214,45

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA 
NACIONAL

3.286.519,56 3.691.586,41 PESSOAL A PAGAR 712,45

1.845.252,15 292.269,66

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.286.519,56 3.691.586,41
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PR

ATIVO CIRCULANTE 5.815.306,93 6.660.261,03 PASSIVO CIRCULANTE

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO P/F Exercício
Atual

Exercício
Anterior
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Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 248
 DE 29 DE JUNHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospeda-
gem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) 
cada, totalizando R$- 600,00 (Seiscentos reais) ao Servidor Municipal RAFAEL 
SEGALA GUIMARÃES, matrícula n° 1760, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
03/07/2018
04/07/2018
05/07/2018	
05:00/17:30hrs
05:00/17:30hrs
05:00/17:30hrs	
Cascavel - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos 
de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do 
Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de junho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 247
 DE 29 DE JUNHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) cada, totalizando R$- 400,00 (Quatrocentos reais) ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, 
matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
03/07/2018
05/07/2018	
03:00/15:30hrs
04:00/16:30hrs
Maringá - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de junho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 038/2018, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2017, CONCORRÊNCIA Nº 004/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA – ME 
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo de 
Execução até o dia 31/12/2018, conforme determina o art.57, II da Lei 8.666 /93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Pela Contratada: 
LEONARDO GOMES LONGUINI

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 039/2018, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2017, CONCORRÊNCIA Nº 005/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI 
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo de 
Execução até o dia 31/12/2018, conforme determina o art.57, II da Lei 8.666 /93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Pela Contratada: 
ADEMAR PAWLOWSKI

 Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 455/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 117, de 29 de Junho de 2018, da Secretária 
Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora ANTONIA APARECIDA CALIANI, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.211.065-7-SESP/PR, ins-
crita no CPF nº 654.821.159-68, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 21 de 
Junho a 13 de Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 02 de Junho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

 Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 456/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 118, de 29 de Junho de 2018, da Secretária 
Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora ROSANGELA RUIZ OLIVOTO, bra-
sileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.737.971-5-SESP/PR, inscrita 
no CPF nº 006.038.349-65, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 21 de Junho 
a 21 de Dezembro de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 02 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

 Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 457/2018
Conceder Férias a servidora ROSELI PEIXINHO e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI PEIXINHO, brasileira, portadora do CPF nº 
119.193.018-10, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 02/07/2018 a 31/07/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

 Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 458/2018
Concede Licença Premio e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLIDER ROTTA CAMPOS, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.323.053-0-SESP/PR, CPF nº 835.119.979-68, 
ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de (2002/2007), a partir 
de 04/07/2018 a 01/10/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2018-PMAP			 
CONTRATANTE:	 Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede 
à Rua Santos Dumont, 341, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Luis Carlos Borges Cardoso, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.995.983-4 e do CPF/MF nº 622.478.249-00, e
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução sob regime de empreitada global, por tipo menor preço,recape 
em TST com área de 7.969.04 nas sede do Município de Alto Piquiri -Pr. 
VALOR:   R$ 249.895,66 (Duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e 
cinco reais e sessenta e seis centavos). As despesas com a execução do objeto 
deste Contrato correrão a conta 10.001.15.451.0013.1.214.4.4.90.51.00.00. - 829 - 
OBRAS E INSTALAÇÕES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de julho de 2018.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri, 02 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 104/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasi-
leiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa S. C. GNOATTO ATENDIMENTO HOSPITALAR - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.223.961/0001-04, com sede na Avenida 
Iguaçu, 574 - Centro, na cidade de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Srª Sandra Carla Gnoatto, brasileira, médica, porta-
dora da CI/RG nº 5.852.407-7 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 976.928.839-04, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017) re-
ferente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 057/2017), com as seguintes condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vi-
gência do Contrato supra, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 006/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 059/2017) referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
005/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017), considerando a vanta-
josidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centraliza-
ção dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, bem como o 
Requerimento do Secretário da Saúde deste Município.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017, que fin-
daria em 29 de junho de 2018, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando 
em 29 de junho de 2019.
3. – CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do 
Contrato passa de R$-1.172.256,00 (um milhão cento e setenta e dois mil duzentos 
e cinquenta e seis reais) para R$-2.344.512,00 (dois milhões trezentos e quarenta e 
quatro mil quinhentos e doze reais), considerando o acréscimo de R$-1.172.256,00 
(um milhão cento e setenta e dois mil duzentos e cinquenta e seis reais), conforme 
tabela abaixo:
Item	 Descrição	 Qtd. Médicos	 Unidade	 Quant.	 Valor 
Máx. Unit. (R$)	 Valor Máx. Total (R$)
1	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL, com a dispo-
nibilização de 01 profissional médico
Atendimento de Segunda a Sexta-feira, perfazendo 40h semanais, realizando aten-
dimento nas Unidades de Saúde e/ou Santa Casa Municipal de Saúde de Tuneiras 
do Oeste, conforme cronograma previamente estabelecido pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Tuneiras do Oeste.	 002	 MENSAL	 012	
13.194,00	 316.656,00
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Máx. Unit. (R$)	
Valor Máx. Total (R$)
2	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 12H 
(URGÊNCIA E EMERGÊNCIA)	 UNIDADE	 744
(MÉDIA DE 62 P/ MÊS)	 1.150,00	 855.600,00
4. – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Parágrafo único da Cláusula Segunda do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017.
5. – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017.
Tuneiras do Oeste, 29 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 S. C. GNOATTO ATENDIMENTO HOSPITALAR - 
ME
Sandra Carla Gnoatto
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2 . 
_______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR	R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA PEROBAL/

PR.
RESOLUÇÃO Nº. 011 /2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais: CONSIDERANDO, a posse dos candidatos que concorreram ao eletivo car-
go de membro do Conselho Tutelar de Perobal, em reunião realizada dia 02 de 
Julho de 2018, às 8h00min horas, na sala de reunião da Prefeitura Municipal de 
Perobal. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: a posse dos candidatos que concorreram ao eletivo cargo de 
membro do Conselho Tutelar de Perobal, na eleição ocorrida no dia 10 de junho 
de 2018. Sendo eleitos: Amanda Luzia Crego Marchi Franciscatti e Aparecido 
Castanho.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de Julho de 2018
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 630/2018
Altera o “Comitê Financeiro” para avaliação e autorização de despesas e aquisições 
de bens solicitados pelas Secretarias Municipais.
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em con-
formidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1° - Fica alterado o Comitê Financeiro do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, nos termos adiante especificados.
Art. 2º - O Comitê Financeiro tem por objetivo a avaliação e autorização de despe-
sas e aquisições de bens solicitados pelas Secretarias Municipais.
Art. 3º - O Comitê Financeiro será composto pelos seguintes Membros titulares:
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI                                     CPF Nº 
623.231.139-68   
KEILA FERREIRA DE SOUZA  	                                                             CPF 
Nº 026.212.009.74
TANIA SOUZA PIRES 	                                                                            CPF Nº 
916.508.799-20
ANA LIDIA DOS REIS MELLO  	                                                             CPF 
Nº 052.923.899-35		
Art. 4º - O Comitê Financeiro será presidido pela Sra. ROSANGELA REGINA 
COVRE CARMINATTI.
Art. 5º - O exercício das atividades de que trata esta Portaria é considerado como 
serviço público relevante, motivo pelo qual os executores não perceberão remune-
ração extraordinária pelo seu desempenho.
Art. 6º - Poderá participar do Comitê Financeiro, Prefeita Municipal Interina e o 
Procurador Jurídico do Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 28 de junho de 2018, revogando 
Portaria 463/2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DE JUNHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTORCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº06/2018
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado – Programa Mais 
Alfabetização, aberto pelo Edital n.º 001/2018, torna público,
A convocação das candidatas, abaixo nominadas, para o início do trabalho voluntá-
rio do Programa Mais Alfabetização na Escola Municipal Professor Waldemar Biaca, 
conforme    Art. 6° do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
nº 001/2018, até o dia 04/07/2018 das 8 horas às 17 horas, na Escola Municipal 
Professor Waldemar Biaca.
CLASSIFICAÇÃO: Assistente de Alfabetização
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	
PONTOS
11	 Mayara Ribeiro da Silva Cortonezi 	 12/08/1997	
0,5
12	 Luana Bicudo Silva 	 23/01/2000	 0,5 
O candidato convocado para trabalhar como voluntário no Programa Mais 
Alfabetização, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, será 
automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convo-
cação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não 
seja atendida pelo candidato, este deverá assinar o TERMO DE DESISTÊNCIA na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Pérola/Pr.
Pérola - Paraná, 03 de julho de 2018.
Maria Sonia Celini                                                          Elisete da Silva Buosi 
Secretária Municipal de Educação, Cultura,                                             Diretora
Esporte e Lazer                                                                                             

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006/2018 DO CONTRATO Nº 1672014, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: INSTITUTO PROE
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogar o Prazo de Execução 
e Vigência para o dia 14/07/2019, com a necessidade de aumento da meta física 
em R$ 1.061.105,52 (Um milhão, sessenta e um mil, cento e cinco reais e cin-
qüenta e dois centavos) sendo mantidas todas as demais disposições contratuais 
anteriormente firmadas.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
EDUARDO JOSÉ DAIBERT DE ARAÚJO.

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 355/2018
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando 
o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor RODRIGO OLIVEIRA DANGUI, portador o CPF nº 062.467.919-56, 
ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, gratifi-
cação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
14,28%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, 
a partir de 01 de Junho de 2018.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de Junho de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 061, DE 02 DE JULHO DE 2018.
Regulamenta a forma e condições de utilização do salão multiuso, de propriedade 
do Município de Esperança Nova.
Considerando a Lei Tributária Municipal, Lei Complementar nº 636, de 18 de dezem-
bro de 2013, especificamente em seus arts. 3º e 4º, quais dispõe:
Art. 3. Compete ao Executivo fixar, e reajustar periodicamente, os preços destina-
dos a remunerar a utilização de bens e serviços públicos, bem como os relativos ao 
custeio de despesas com a prática de atos administrativos do interesse dos que os 
requererem, tais como o fornecimento de cópias de documentos, a expedição de 
certidões e alvarás, a realização de vistorias e outros atos congêneres.
Art. 4º. Compete ao Executivo disciplinar, por decreto, o procedimento tributário 
relativo aos impostos e demais tributos de que trata esta Lei. (grifos não constantes 
na original).
Considerando a garantia da manutenção do Imóvel Lote urbano nº 10/11, com 
área total de 1.198,00 m² (mil cento e noventa e oito metros quadrados), da quadra 
nº 12 (doze) matriculado sob nº 3.794, no CRI da Cidade e Comarca de Pérola, 
Estado do Paraná, vulgarmente conhecido como “Salão Multiuso”, localizado na 
Rua Geremias Pedro de Carvalho, nº 141, Centro, CEP 87.545-000, nesta Cidade 
de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
DECRETA
Art. 1º. O “Salão Multiuso”, localizado na Rua Geremias Pedro de Carvalho, nº 141, 
Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova/PR, bem publico, é de uso exclusivo dos 
munícipes esperançanovences e agentes e funcionários públicos do Município de 
Esperança Nova.
Art. 2º. É condição para a utilização do Salão o agendamento antecipado em pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas, informando o dia e horário de inicio e de fim do 
evento, além do pagamento do valor de 03 (três) Unidades Fiscais de Referência – 
UFIRENs para cada dia de evento, dependendo da disponibilidade do imóvel para 
o dia pretendido.
Art. 3º. É obrigação do Município de Esperança Nova colocar à disposição do usuá-
rio, pelo período pactuado entre estes, a dependência do “Salão Multiuso”, devida-
mente limpo e em condições de uso.
Art. 4º. São obrigações e responsabilidades do usuário:
I – usar com zelo as dependências, bem como todos os equipamentos e outros 
materiais colocados à sua disposição, sem qualquer dano;
II – implementar os banheiros com papel toalha e papel higiênico;
III – no máximo dois dias após o evento, todos os pertences que não forem do 
Município deverá ser retirado, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), exceto no caso de locação seguida, ocasião em que o Município solicitará o 
salão desocupado antes do prazo;
IV – o usuário arcará com o pagamento de todos os impostos e taxas, seja de que 
natureza for, que incidam ou venham a incidir sobre o evento a ser realizado;
V – cumprir o horário informado, nos termos do art. 2º deste Decreto, sob pena de 
multa no valor de nova diária.
Art. 5º. O usuário responderá civil e criminalmente por todo e qualquer ato e fato 
ocorrido nas dependências do “Salão Multiuso” em razão do evento.
Art. 6º. O Município não se responsabiliza objetivamente por eventuais danos ou 
furtos a veículos ou objetos dos participantes do evento, podendo entrar com ação 
de regresso contra o usuário caso seja questionado por algum dos casos citados.
Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, aos dois dias do mês de julho 
do ano de dois mil e dezoito.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI Nº 1982/2018, DE 02 DE JULHO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza venda de imóvel do Município e prevê outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica desafetado de uso ou projeto específico que possa existir sobre os bens 
imóveis que constituem os imóveis denominados Lote n° 06, da quadra n° 331, do 
Loteamento cidade Tapejara, no Município de Tapejara-PR, com área de 520,46 m2, 
com os limites e confrontações descritos na Matrícula n° 19.546, do CRI-Cartório 
de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, bem 
como, Lote n° 07, da quadra n° 331, do Loteamento cidade Tapejara, no Município 
de Tapejara-PR, com área de 298,75 m2, com os limites e confrontações descritos 
na Matrícula n° 19.547, do CRI-Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da co-
marca de Cruzeiro do Oeste-PR, de propriedade do Município de Tapejara-PR, bem 
imóvel que é livre, desimpedido e disponível para alienação onerosa, por parte do 
Município de Tapejara-PR.
Art. 2°. Ficam autorizadas as vendas dos imóveis especificados no artigo 1° dessa 
Lei, venda que fica condicionada e vinculada à utilização dos bens, para o fim de 
desenvolvimento estratégico, por meio de exercício de atividades econômicas de as-
pecto industrial, comercial e/ou prestação de serviços que possam gerar empregos, 
arrecadação de espécies tributárias e contribuir com o crescimento físico, econômico 
e social, do Município.
Art. 3° A autorização de venda prevista no artigo anterior diz respeito a terra nua dos 
terrenos urbanos especificados no artigo 1° dessa lei, que o Município é proprietário, 
como registrado nas Matrículas n° 19.546 e n° 19.547, do Cartório de Registro de 
Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 4°. A venda dos imóveis ocorrerá por meio da melhor proposta de compra, com 
pagamento em moeda corrente no Brasil, a ser apurada em devido processo de 
licitação, cujo valor mínimo da venda será estabelecido em edital, com base em 
avaliação prévia a ser realizada por integrantes de comissão especial instituída para 
tanto, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações legais posteriores.
Art. 5°. Na licitação que deve ser realizada, não haverá direito a desconto previsto no 
parágrafo único, do artigo 17, da LEI Municipal n° 1.196, de 2007.
Parágrafo Primeiro. O valor apurado em avaliação prévia, nos termos do artigo 17, 
da Lei Federal n° 8.666, de 1993, constituir-se-á valor mínimo para compra do imóvel 
descrito no artigo 1° dessa lei, em devido processo de licitação.
Parágrafo Segundo. As vendas dos imóveis identificados do artigo 1° dessa lei po-
derá ser feita de forma parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, atu-
alizadas pelos percentuais de inflação que forem apuradas a título de IGP-M, da 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha substituí-lo.
Art. 6°. A totalidade do recurso financeiro que vir a ser arrecadada com as vendas 
dos bens públicos identificados nessa lei deve ser utilizado para os mesmos fins 
legais de desenvolvimento e fomento de atividades industriais, comerciais e/ou pres-
tação de serviços, bem como, fazer resultar os objetivos previstos no artigo 1° dessa 
lei, impondo-se aos representantes do Poder Executivo fazerem depósito dos valo-
res que forem arrecadados com a venda, em conta bancária remunerada representa-
tiva do Fundo Especial criado pela Lei Complementar Municipal n° 056, de 28 de abril 
de 2015, atos que se constituem condição legal sem a qual não haverá existência 
válida e nem eficaz dos atos administrativos que se desviem desse fim legal, sem 
prejuízo de responsabilidade funcional e de agentes políticos.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.
 Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 02 de julho de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI Nº  1983/2018,  de  02 DE JULHO  DE 2.018
(Autoria Chefe do Poder Executivo) 
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de uso de 
imóvel do Município, nos termos da Lei Municipal n° 1.196 de 14 de dezembro de 
2007, para fim de incentivo a industrialização e exercício de atividades econômi-
cas produtivas, geração de empregos, aumento de arrecadação, bem como, outras 
providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E  EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de 
uso do imóvel denominado Lote de terras, sob nº 8, da quadra n° 330, do lotea-
mento Cidade de Tapejara, com a área de 347,00 m2, perímetro urbano da cidade 
de Tapejara, comarca de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, com limites e 
confrontações seguintes: Inicia no vértice Q_330_P_13, georreferenciado ao SGB, 
DATUM – SIRGAS 2000 – GRS80), MC 51° W, coordenadas UTM E=309.029,41 
m e N=7.373.741,11 m, no limite com a Rua José Ferreira. Confronta com o Lote 
09 e 05 com a distância 26,32 m até o vértice Q_330_P_24, coordenadas UTM 
N=7.373.732,43 e E=309.054,26, no limite com o Lote 06. Confronta com o Lote 06 
com a distância 14,94m até o vértice Q_330_P_25 de coordenadas N=7.373.718,67 
e E=309.048,45; no limite com o Lote 07. Confronta com o Lote 07 com a dis-
tância 23,66m até o vértice Q_330_P_12 de coordenadas N=7.373.728,30 e 
E=309.026,84; no limite com a Rua José Ferreira. Confronta com a Rua José 
Ferreira com a distância 13,07m até o vértice Q_330_P_13 de coordenadas 
N=7.373.741,11 e E=309.029,41; no limite com a Rua José Ferreira, especifica-
dos na Matrícula 19.539, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste e do imóvel denominado Lote de terras, sob nº 09, da quadra 
n° 330, do loteamento Cidade de Tapejara, com a área de 224,08 m2, perímetro 
urbano da cidade de Tapejara, comarca de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, 
com limites e confrontações seguintes: Inicia no vértice Q_330_P_14, georrefe-
renciado ao SGB, DATUM – SIRGAS 2000 – GRS80), MC 51° W, coordenadas 
UTM E=309.031,37 m e N=7.373.750,88 m, no limite com a Rua José Ferreira. 
Confronta com o Lote 04 com a distância 19,07m até o vértice Q_330_P_22, coor-
denadas UTM N=7.373.747,58 e E=309.050,15, no limite com o Lote 05. Confronta 
com o Lote 05 com a distância 13,19m até o vértice Q_330_P_23 de coordenadas 
N=7.373.734,25 e E=309.048,25; no limite com o Lote 08. Confronta com o Lote 08 
com a distância 19,95m até o vértice Q_330_P_13 de coordenadas N=7.373.741,11 
e E=309.029,41; no limite com a Rua José Ferreira. Confronta com a Rua José 
Ferreira com a distância 9,96m até o vértice Q_330_P_14 de coordenadas 
N=7.373.750,88 e E=309.031,37; no limite com a Rua José Ferreira, especificados 
na Matrícula 19.540, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste, constitutivo do patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR.
Parágrafo único. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, considerando a proporcionalidade e fundamentação 
em investimentos que aumentem a capacidade produtiva do empreendimento que 
esteja em funcionamento e mais postos de trabalho que venham ser gerados.
Art. 2° O beneficiário que receberá os imóveis em concessão de direito real de uso 
deverá ser escolhido por meio da melhor proposta a ser apresentada em adequado 
processo de licitação, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 1993, a qual deverá 
identificar, pela ordem de preferência:
 	 I - a maior quantidade de empregos a serem gerados; 
 	 II - maior quantidade de investimentos a serem imobilizados em cons-
truções no imóvel objeto da concessão; 
 	 III - maior contribuição do desenvolvimento industrial do Município afe-
rível por meio do maior percentual de efetiva ocupação do terreno com edificação; 
e, 
 	 IV - maior tempo pelo qual empregos serão gerados e mantidos por 
parte da cessionária beneficiária, respeitado o prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
atendendo-se assim os interesses públicos de natureza social e desenvolvimento 
econômico, decorrentes da devida destinação e exercício da função social da pro-
priedade.
Art. 3° Fica autorizada desde já a realização de venda dos imóveis descritos no 
artigo 1° dessa lei, por meio do devido processo licitatório, nos termos do artigo 
17, da Lei Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de Licitações) e alterações posteriores, 
bem como, termos da Lei Municipal n° 1.196 de 14 de dezembro de 2007, para o 
fim de incentivo a industrialização e maior desenvolvimento do Município, após ato 
administrativo fundamentado que demonstre o atendimento do relevante interesse 
público de desenvolvimento urbano, industrial, econômico e social, venda que só 
poderá ser efetivada após 5 (cinco) anos de comprovado exercício das atividades 
econômicas e produtivas a que se destinam os imóveis, bem como, cumprimento 
dos deveres de geração de empregos, investimentos e recolhimento de tributos 
aos cofres públicos.
§ 1º. A venda que fica autorizada é única, exclusiva e restrita ao imóvel que é de 
propriedade do Município, atos aos quais ficarão restritas a atuação do Poder 
Executivo.
§ 2º. Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no lote 
urbano de propriedade do Município devem ser ressarcidas diretamente para quem 
as construiu, sob pena de enriquecimento sem causa e ilícito, cabendo fazê-lo a 
pessoa que vir apresentar maior e melhor proposta de compra e logre êxito como 
vencedora em processo de licitação, por se tratar de assunto de interesse privado e 
assim, não caber a interferência do Poder Executivo Municipal de Tapejara -PR.
§ 3º. O Município só tem legitimidade, interesse e restringe seus atos quanto aos 
bens de que é proprietário e constam especificados no artigo 1° dessa Lei, não 
podendo o Município se envolver, participar e nem vir a ser responsabilizado ou 
cobrado, a respeito de qualquer valor pertinente a indenização ou ressarcimento de 
valores de benfeitorias ou melhorias que tenham sido construídas sobre o terreno 
que foi objeto de concessão de direito real de uso e se tornará objeto de vendo 
em processo de licitação, por serem questões estritamente privadas e que devem 
ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do Imóvel e 
o vencedor de Licitação, de forma que cada pessoa haja conforme a titularidade 
de direitos e ações, legitimidade, nexo de causalidade e não enriquecimento sem 
causa e ilícito.
§ 4º. A pessoa interessada na compra dos imóveis individualizados no artigo 1° 
dessa Lei, ao habilitar-se e classificar-se na licitação, fica ciente e assume o dever 
condicional legal e contratual de fazer a devida indenização, diretamente à pessoa 
(física ou jurídica) que tenha ou esteja utilizando o terreno objeto da venda, perti-
nente as instalações, benfeitorias, melhorias ou qualquer forma de acessão feita 
ao imóvel, bem como, pertinente ao ponto ou colocação comercial ou industrial 
devida em razão da referência de localização, funcionamento, credibilidade, bom 
nome e boa fama empresarial construídos ao longo de anos de instalação e fun-
cionamento empresarial, para que não ocorra locupletamento sem causa as custas 
de outrem e violação ao previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal n° 10.406, 
de 2002 (Código Civil Brasileiro vigente) e outras regras legais aplicáveis, sem ne-
nhuma interferência, participação ou ressarcimento por parte do Poder Executivo 
Municipal.
§ 5º. A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a outorga de es-
critura pública necessária ao registro de propriedade sobre o imóvel, só poderá ser 
outorgada por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação compro-
var ter feito pagamento da indenização prevista no parágrafo quarto desse artigo, 
garantindo assim ao Município e cofres públicos, exclusão de qualquer dever de 
ressarcir ou indenizar qualquer valor a título de benfeitorias ou melhorias feitas no 
terreno objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse públi-
co sobre o privado e segurança jurídica ao Município.
§ 6º. O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora 
do imóvel e benfeitorias existentes ao tempo do início do exercício do direito real 
de uso, que deverá ser respeitado em proposta a ser apresentada em processo 
licitatório, concretizando a não apropriação indébita e não enriquecimento ilícito e 
sem causa
Art. 4° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras 
leis, por parte da beneficiária da concessão de direito real de uso escolhida em 
disputa em processo de licitação, ficará imediata e automaticamente resolvido o 
contrato e tudo quanto foi concedido ao uso deve retornar a posse direta do Poder 
Público e patrimônio municipal.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
Tapejara - PR, em 02 de Julho  de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 002/2018
Súmula: APROVA CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO – REDE DA ATENÇÃO 
À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA/ COMPONENTE DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA A SAÚDE.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Perobal, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 12/1997 alterada pela Lei nº494, de 25 de agosto 
de 2010;
Considerando a deliberação do plenário realizada em 28 de junho de 2018.
Considerando o teor da Resolução SESA nº 269/2016, de 30 de junho de 2016, 
que institui o Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de Equipamentos 
de Fisioterapia ou Reabilitação, para a Rede da Atenção à Saúde da Pessoa com 
Deficiência do Estado do Paraná — Componente da Atenção Básica, na modalida-
de Fundo a Fundo.
RESOLVE:
 Art. 1º Aprovar os critérios e diretrizes para a Aquisição de Equipamentos de 
Fisioterapia ou Reabilitação, para a Rede da Atenção à Saúde da Pessoa com 
Deficiência do Estado do Paraná — Componente da Atenção Básica, na modali-
dade Fundo a Fundo.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Perobal, PR, 28 de maio de 2018.
Maria Lourenço Moura
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
ANEXO I
CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO – REDE DA ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA/ COMPONENTE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE.
Conforme Resolução SESA nº 269/2016, de 30 de junho de 2016, que insti-
tui o Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de Equipamentos de 
Fisioterapia ou Reabilitação, para a Rede da Atenção à Saúde da Pessoa com 
Deficiência do Estado do Paraná — Componente da Atenção Básica, na modali-
dade Fundo a Fundo.
O valor do repasse é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para a aquisição de 
equipamentos, conforme indicados no Anexo I da Resolução SESA n° 269/2016, 
destinado ao componente da Atenção Primária a Saúde da Rede de Atenção da 
Pessoa com Deficiência do Estado Paraná. 
Listar a relação e quantidade de equipamentos a serem adquiridos:
Item	 Descritivo do Equipamento	 Quantidade
1	 CUNHA PEQUENA EM ESPUMA PARA FISIOTERAPIA 
50X50X20CM	 2
2	 ROLO POSICIONADOR EM ESPUMA PARA FISIOTERAPIA - 
60X20CM	 1
3	 COLCHONETE PARA CLINICAS E ACADEMIAS 90 X 40 X 3CM – 
PRETO	 3
4	 ELETRODO SILICONE 5 X 5 - FERNANDES	 40
5	 NEW SHAKER INCENTIVADOR DE SECRECOES – NCS	 2
6	 RESPIRON CLASSIC INCENTIVADOR INSPIRATORIO NIVEL 
MEDIO – NCS	 2
7	 BOLA FEIJAO PARA FISIOTERAPIA 90X45CM	 6
8	 BOLA SUICA PARA PILATES 65CM – LIVEUP	 12
9	 FAIXA ELASTICA FORTE - LIVE UP	 5
10	 FAIXA ELASTICA LEVE - LIVE UP	 5
11	 FAIXA ELASTICA MEDIA - LIVE UP	 5
12	 FAIXA ELASTICA MEDIA - LIVE UP	 1
13	 TORNOZELEIRA / CANELEIRA 2KG 	 1
14	 TORNOZELEIRA / CANELEIRA 3KG	 1
15	 TORNOZELEIRA / CANELEIRA 5KG	 1
16	 HALTER EMBORRACHADO 1 KG 	 2
17	 HALTER EMBORRACHADO 2 KG	 2
18	 HALTER EMBORRACHADO 2 KG	 2
19	 HALTER EMBORRACHADO 9 KG	 2
20	 BASTAO COLORIDO - JOGO COM 05 UNIDADES	 1
21	 BENGALA EM ALUMINIO TIPO T COM REGULAGEM	 2
22	 MULETA AXILAR EM ALUMINIO COM REGULAGEM MEDIA	 2
23	 MULETA CANADENSE EM ALUMINIO ADULTO	1
24	 Aparelho para Fisioterapia por Microondas	 1
25	 Aparelho para Fisioterapia por Ondas Curtas	 1
26	 Aparelho para Fisioterapia por Ondas Curtas	 1
27	 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling)	 1
28	 FES	 1
29	 Mesa de Exames	 1
30	 Tablado para Fisioterapia	 1
31	 Tablado para Fisioterapia	 1
32	 TENS - Estimulador Transcutâneo	 1
33	 Ultrassom para Fisioterapia	 1

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.156/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JUNHO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: L2FSISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E HOSPEDAGEM DE WEBSITE, MIGRAÇÃO DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO, 
SERVIÇO DE E-MAIL E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO PARA O 
MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR. 
VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.156/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JUNHO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EDMILSON SANTANA 56485026800
CNPJ: 15.628.460/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAPAS PARA CABECEIRA QUE SERÃO COLOCADAS 
NOS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ADQUIRIDOS PELO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 1.632,00 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 09/2018
SÚMULA: Estabelece horário especial de funcionamento do Poder Legislativo 
Municipal em razão dos jogos da Copa e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Em virtude dos jogos do Brasil na Copa do Mundo, o expediente da Câmara 
Municipal será em contra turno às partidas dos jogos da Seleção Brasileira.
§1º Nos dias úteis com jogos da Seleção Brasileira o horário será o seguinte:
INÍCIO DA PARTIDA	 EXPEDIENTE
Partida com início às 9h	 Expediente das 13h às 17h
Partida com início às 11h	 Expediente das 14h às 17h
Partida com início às 15h	 Expediente das 7h30min. Às 13h30min.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  DE 02 DE JULHO DE 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente do Legislativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 158/2017, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: SULMED – ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob nº 03.407.436/0001-98, com sede a Rua Ministro Oliveira Salazar, 5565, 
Bairro Zona III,  CEP: 87502-070 na cidade de Umuarama, Estado - PR, doravante 
denominada CONTRATADA,
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-
4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor RODRIGO CORSO DALBEN residente e domiciliada 
na Rua Havai, 1091, Jardim Primavera, CEP: 87505-190,  na cidade de Umuarama - 
PR, inscrito no CPF sob nº 051.529.499-38 e RG nº 9.087.736-4 SSP-PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência 
da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em ra-
zão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante 
e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo 
Administrativo n.º 91/2017, Pregão Presencial nº 48/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condi-
ções nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA 
- VALOR CONTRATUAL, - passando a ter a seguinte redação: 
“ CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL”
 Fica aditado 25 % do valor contratual, como segue:
LOTE 02- R$ 20.975,00
LOTE 03- R$ 19.025,00
TOTAL DE R$ 40.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o 
presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na 
presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de Junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES
 RODRIGO CORSO DALBEN
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 17 de julho de 2018, em sua sede à Avenida Barão do 
Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 
10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para 
seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer materiais de 
construção, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para 
manutenção dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 41/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 02 de julho de 2018, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 02 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 299/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão a contar do dia 26 de junho de 2018 o servidor 
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS, CPF nº 843.721.849-72, para exercer o 
cargo de Secretário Municipal de Gabinete, percebendo mensalmente o valor do 
símbolo CC-01.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 26/06/2018.
Cruzeiro do Oeste aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
D E C R E T O Nº 300/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear em comissão a contar do dia 20 de junho de 2018 o servidor 
CLOVIS CARLOS PEDRUSSI, CPF nº 474.391.659-34, para exercer o cargo de 
Chefe de Setor I, no Setor de Manutenção Hidráulica e Elétrica, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, percebendo mensalmente o valor 
do símbolo CC-08.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 20/06/2018.
Cruzeiro do Oeste aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-
D E C R E T O Nº 301/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - 	 Designar ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI, portadora 
do RG nº 4.131.177-0 e CPF nº 623.231.139-68, para responder pelas funções da 
Secretaria Municipal de Finanças, a contar do dia 25 de junho de 2018.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 25/06/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 297/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR  a contar do dia 22/06/2018, o Decreto 009/2018 do dia 10/01/18, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/01/18 na página B5, para res-
ponder pela Secretaria Municipal de Finanças, MARCOS GONÇALVES RIBEIRO, 
CPF 695.489.609-82.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 22/06/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 631/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA DE SOUZA CIRINO, CPF. nº 091.975.989-09, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Divisão da UBS 
Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar do dia 22/05/18 a 17/11/18, conforme Lei Complementar nº 
004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal em Exercício – 

P O R T A R I A Nº 633/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALESSANDRA ALVES PEREIRA OLIVEIRA, CPF. nº 
072.081.879-67, ocupante do cargo de Vigia, lotada na Garagem Municipal, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 180 (cento e oitenta) 
dias de Licença Maternidade, a contar do dia 11/05/18 a 06/11/18, conforme Lei 
Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal em Exercício - 

P O R T A R I A Nº 635/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILUCI ANDRADE ALVES CPF. nº 057.303.999-
28, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
02/03/17 a 01/03/18, a contar do dia 13/07/18 a 22/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 636/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor HERBET ANDRE ALARCON KLAS CPF. nº 041.703.639-
65, ocupante do cargo de Operário, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos , 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 11/03/16 a 10/03/17, a contar  do dia 25/06/18 a 24/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 637/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA, CPF. nº 108.048.459-
05, ocupante do cargo de Monitora de Jogos Matemáticos, lotada na Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar retroativamente do dia 05/04/18 a 01/10/18, conforme Lei 
Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal em Exercício - 

P O R T A R I A Nº 642/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de junho de 2018, a servidora ROSANA 
JESUS DE SOUZA, CPF. Nº 028.422.419-75, ocupante do cargo de Coordenadora, 
no Centro de Referência da Juventude, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para o Gabinete do Prefeito.
.Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 074/2018.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 015/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL.
CONTRATADA: M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, 
CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM TELEVISOR 
LED 40 POLEGADAS PARA O CMEI – PEQUENO PRÍNCIPE DO BAIRRO RIO 
BONITO, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES-PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.590,00 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 
31/12/2018 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezoito).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir: 
ITEM	 DESCRIÇÃO	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
01	 SMART TV LED 40” FULL HD COM CONVERSOR DIGITAL 2 HDMI 2 
USB WI-FI, RECURSOS DE VÍDEO: MIDIACAST, PROGRESSIVE SCAN, GINGA, 
DNR, RECEPTOR DTV, CC, INFO, GUIDE, SLEEP; RECURSOS DE ÁUDIO: 
SAP/MTS, SOM SURROUND, EQUALIZADORES DE SOM PREDEFINIDOS; 
POTÊNCIA DO ÁUDIO (RMS): 20WRMS; 2 USB, 2 HDMI E WIFI-INTEGRADO.	
R$ 1.590,00	 R$ 1.590,00
 FRANCISCO ALVES-PR, 29 DE JUNHO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 075/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL.
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI, CNPJ sob nº 78.930.435/0001-22.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BRITA 
GRADUADA, QUE DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 136.500,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 
02/07/2019 (dois de julho de dois mil e dezenove).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir: 
LOTE 01 
ITEM	 QTD	 UNID	 DESCRIÇÃO	 V. UNI	 V . 
TOTAL
01	 3500	 TONELADAS	 BRITA GRADUADA	 R $ 
39,00	 R$ 136.500,00
FRANCISCO ALVES-PR, 02 DE JULHO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  097 DE 02 DE JULHO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03), diárias correspondentes aos dias 03, 
04 e 05 de julho de 2018, ao Servidor FLAUDINEI GARBIN, brasileiro, portador 
da cédula de Identidade RG Nº 8.194.132-7, expedida pela SSP/PR, devidamente 
inscrito no CPF sob nº 037.942.549-10, ocupante do cargo de provimento em comis-
são de Secretário Municipal de Finanças. Sendo no dia 03 de julho para a Capital,  
Curitiba  em visita a Secretaria de Estado de Saúde, para recebimento de veiculo 
cedido pelo Estado ao Município. As demais, correspondentes ao dia 04 e 05 de 
julho será para viagem a Brasília - DF, no intuito de captação de recursos junto aos 
Diversos  Ministérios. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de julho do ano de dois mil e dezoito.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2018 

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada para aquisição de móveis em geral, eletrodomésticos, 
eletrônicos, utensílios de cozinha, outros materiais e bens permanentes, os 
quais serão empregados nos trabalhos realizados pelas Secretarias deste 
Município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Comissão Permanente 
de Licitações, torna público para o conhecimento dos interessados a 
CONVOCAÇÃO das empresas participantes do Pregão Presencial n° 092/2018, 
sendo: PAULINEIA LOTTERMANN REIS, CASTOFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA – EPP, PRIMAX IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA ME, EDUCAR 
MÓVEIS EIRELI – EPP, V.Y MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI – EPP, N. M. REBELO – ME, GAB 
EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PLANEJADOS – EIRELI EPP, MAQPEL PAPELARIA 
E EQUIPAMENTOS LTDA, RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – EPP, REALCE 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI – EPP, LOJÃO CENTRAL COMERCIO DE 
UTILIDADE DOMESTICAS LTDA, PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA – ME, B. 
P. DE MATTOS DA ROSA – ME e NELSON PEREIRA SALES – EPP, a 
comparecer no dia 09 de julho de 2018, às 10h30min, no Paço Municipal Kurt 
Walter Hasper, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, nesta 
cidade de Guaíra-PR, para dar continuidade aos trabalhos referente a licitação 
em questão. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 02 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
_____________________________________________________________________________________ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Republicação 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 052/2018 
 

O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos. 

  
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresas para prestação 

de serviços de lavagem de veículos, que compõem frota do município de Ivaté, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito 

de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo máximo para a execução 

dos serviços será de 01 (um) dia, contadas a partir da requisição do município. 
 

A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014. 

 
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a Lei Complementar 
Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica 
através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de 
emissão, que deverá ser apresentada no ato do credenciamento. 

 
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e 

MEI’s, o pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal 

 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao  
   

 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté 
- CREDENCIAMENTO: 16 de Julho de 2018 até às 15:30 horas  
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de Julho de 2018 às 15:30 horas 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 02 de Julho de 2018. 
 
 
 

Univaldo Campaner 
Prefeito   

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  096 DE 02 DE JULHO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,

ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro 
de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
três (03), diárias correspondentes aos dias 03, 04, 05 julho de 2018, ao Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 
710.227.089-53. Sendo no dia 03 de julho para a Capital,  Curitiba para retirada de ambulância junto a Secretaria de 
Estado da Saúde.  As demais, correspondentes ao dia 04 e 05 de julho  será para viagem a Brasília - DF, no intuito 
de captação de recursos junto aos Diversos  Ministérios. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos  dois dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

VALOR DATA

17.478,50     06/06/2018
100.000,00   06/06/2018

1.430,00       12/06/2018
21.786,13     13/06/2018

6.000,00       13/06/2018
45.420,00     18/06/2018
13.182,00     18/06/2018

200.000,00   28/06/2018

202,80          26/06/2018
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

FNAS - BL PSB
ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
3.853,20       26/06/2018

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.752,90       01/06/2018

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

MS/FNS -  PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO
MS/FNS -  INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

MS/FNS - PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB
MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 02 DE JULHO DE 2018

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
8.865,80       01/06/2018

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

FNAS - BL GBF

MS/FNS -  INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.747,65       12/06/2018

PROCEDIMENTOS NO MAC

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 103/2018, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11510/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 103/2018, Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018, o participante:
116769 - ANGELICO LIMA - ME
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 EXPOSITOR DE FERRO 2,50 X 2,50 M COM PINTURA	 UNIDADE		  4	
R$250,00	 R$1.000,00
Total do Fornecedor:	 R$1.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
TERRA ROXA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria 
nº 11510/2018 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 15/2018, 
Processo Administrativo nº 103/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EXPOSITORES DE FERRO PARA O 
PALCO DA ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENNEDY., o qual teve como vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor	 Itens Vencedores
116769 - ANGELICO LIMA - ME
Terra Roxa, 2 de julho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

    
 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000 

A L T O  P I Q U I R I     -    P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com 

 
 

ATO DA MESA Nº 018/2018 
 
 
Autoriza viagem e concede diárias. 
 
 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,                                                                                     
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. AUTORIZAR, o representante legal desta Casa 

de Leis, vereador MIZAEL GOLFIERI BINATTI a viajar a cidade de 
Curitiba – PR., nos dias 03, 04, 05 de julho de 2018, a convite do senhor 
Prefeito Municipal, onde farão visitas a Deputados Estaduais e algumas 
Secretarias, com o intuito de tratar de assuntos do interesse do nosso 
Município.  

Cabendo-lhe o pagamento de 3 (três) diárias, conforme 
Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013. 

 
 
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação.  
  
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de julho de 2018. 
 
 
 
 
MIZAEL GOLFIERI BINATTI                            WILSON P. DA SILVA 

           Presidente                                                         1ºSecretário 

    
 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000 

A L T O  P I Q U I R I     -    P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com 

 
 

ATO DA MESA Nº 019/2018 
 
 
Autoriza viagem e concede diárias. 
 
 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,                                                                                     
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador GESSÉ ALVES DE 

SOUZA a viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 03, 04, 05 de julho de 
2018, a convite do senhor Prefeito Municipal, onde farão visitas a Deputados 
Estaduais e algumas Secretarias, com o intuito de tratar de assuntos do 
interesse do nosso Município.  

Cabendo-lhe o pagamento de 3 (três) diárias, conforme 
Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013. 

 
 
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação.  
  
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
MIZAEL GOLFIERI BINATTI                            WILSON P. DA SILVA 

           Presidente                                                         1ºSecretário 

    
 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

CNPJ 78.202.181/0001-26 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  44- 3656-1333 - CEP 87580-000 

A L T O  P I Q U I R I     -    P a r a n á  
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com 

 
 

ATO DA MESA Nº 020/2018 
 
 
Autoriza viagem e concede diárias. 
 
 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,                                                                                     
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador ADELINO 

TECILLA a viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 03, 04, 05 de julho de 
2018, a convite do senhor Prefeito Municipal, onde farão visitas a Deputados 
Estaduais e algumas Secretarias, com o intuito de tratar de assuntos do 
interesse do nosso Município.  

Cabendo-lhe o pagamento de 3 (três) diárias, conforme 
Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013. 

 
 
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
  
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de julho de 2018. 
 
 
 
 
 
MIZAEL GOLFIERI BINATTI                            WILSON P. DA SILVA 

           Presidente                                                         1ºSecretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do ParanáSão 
Jorge do Patrocínio, 02 de julho de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 26/06/2018 a 29/06/2018
DATA			   RECURSO				  
VALOR
26/06 a 29/06/2018	 FUNDEB				    R$-       42.585,12
29/06/2018		  FPM					     R $ -     
227.847,83
29/06/2018		  ICMS DESONERAÇÃO		  R$-         7.922,12
29/06/2018		  ITR					     R $ -              
75,11
26/06/2018		  ICMS					     R $ -       
95.641,80
27/06/2018		  SIMPLES NACIOANL		  R$-                5,28
29/06/2018		  CUSTEIO SUS			   R$-     200.000,00
29/06/2018		  HOSPSUS				    R$-       20.000,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que às 14:00 horas do dia 13 de Julho de 2018, na sede 
da Prefeitura Municipal sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800 em Pérola, Paraná, Brasil, realizará licitação 
na modalidade Pregão Presencial para aquisição de:
Objeto: Automóvel Hatch.
Quantidade: 01
Valor Total R$: 42.000,00
Prazo (Dias): 60
Informações e esclarecimento relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Paulo 
Fernando Travain Bento, Paraná, Brasil – Telefone (44) 3636-8300 – das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00horas. 
O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios.
Pérola/PR, 02 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.
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PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do ParanáSão 
EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denomi-
nada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na quali-
dade de CONTRATADA a empresa: CORSO - TREINAMENTOS EMPRESARIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.380.915/0001-44, com sede à Rua Andira, nº 314, 
CENTRO - 87970-000 na cidade de LONDRINA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr., LUIZ PAULO CORSO, portador(a) do RG. nº  4.024.769-6 
SSP/PR , e do CPF/MF Nº 541.193.839-20, residente e domiciliado ao Município 
de Londrina-Pr., resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 34/2018, 
Processo n° 81, data da homologação da licitação 26/06/18, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TREINAMENTO EM ATENDIMENTO HUMANIZADO NA SAÚDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses tendo início em 27/06/2018 e 
término previsto para 27/09/18, não podendo ser prorrogado.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.500,00-(quatro 
mil e quinhentos reais), efetuados a vista até o 15º (decimo quinto) dia do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.			 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2018.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do ParanáSão 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denomi-
nada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domici-
liado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: TATIANE FERNANDES SOLDA, inscrita 
no CNPJ nº 97.531.039/0001-77, com sede à RUA NELSON PEREIRA BICUDO 
- 34, CEP: 87.545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sra., TATIANE FERNANDES SOLDA, portador(a) do 
RG. nº  6.660.010-6 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 026.033.389-19, residente e domici-
liado no Município de Esperança Nova – Pr., resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 32/2018, 
Processo n° 79, data da homologação da licitação 26/06/18, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: LOCAÇÃO DE BARRACAS DE 
EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DE 
EMACIPAÇÃO POLITICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 27 de junho 
de 2018 e término previsto para 27/12/18, não sendo podendo ser prorrogado.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.800,00-(sete 
mil e oitocentos reais), efetuados em parcelas conforme solicitados pelo responsá-
vel do setor e pagos até o 15º (decimo) dia do mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de junho de 2018.

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
LEI Nº 2.058/2018
Data: 02.07.2018
Ementa: dispõe sobre a concessão de Benefícios Eventuais no município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A concessão de benefícios eventuais relacionados à Política de Assistência 
Social como modalidade de provisão e proteção social básica e especial  de caráter 
suplementar e temporário que integra organicamente as garantias do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos 
direitos sociais humanos, no Município de Guaíra, obedecerão ao disposto nesta 
Lei e demais normas que forem aplicáveis, observadas especialmente as diretrizes 
estabelecidas pela Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e alterações.
Art. 2º As ações de que trata esta Lei serão executadas diretamente pelo Poder 
Público ou através de convênios firmados com entidades sociais legalmente consti-
tuídas, sem fins lucrativos, registradas no Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, sendo estas administradas por membros da sociedade civil.
Art. 3º Os benefícios eventuais são de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e executados pelo Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS e pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS.
Art. 4º Os benefícios eventuais são vinculados à disponibilidade de recursos finan-
ceiros destinados à assistência social e serão direcionados ao atendimento da popu-
lação usuária da Política Municipal de Assistência Social.
Art. 5º Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias com impos-
sibilidade de arcar por conta própria com o seu sustento diante do enfrentamento de 
contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do 
indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.
Parágrafo único. Para concessão dos benefícios previstos nesta Lei, serão conside-
rados e observados os seguintes critérios:
a) enquadramento no contingente das famílias vulnerabilizadas pela pobreza deste 
município, cuja renda mensal per capta seja igual ou inferior a meio salário mínimo 
federal;
b) estar cadastrado como usuário dos programas, projetos e ações de responsabi-
lidade da Secretaria Municipal de Assistência Social e executados pelo Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS e pelo Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS;
c) não possuir mais de um imóvel no município.
d) Inclusão no Cadastro Único do Governo Federal.
Art. 6º Consideram-se Benefícios Eventuais para efeito desta Lei:
I - Benefício eventual de auxílio natalidade;
II - benefício eventual de auxílio funeral;
III - benefício eventual de auxílio itinerante;
IV - benefício eventual de auxílio alimentação;
V - benefício eventual de documentação;
VI - benefício eventual de auxílio financeiro temporário.
Art. 7º O Benefício Eventual de Auxílio Natalidade constitui-se em uma prestação 
temporária, não contributiva da assistência social, em bens de consumo, para reduzir 
vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família.
Parágrafo único. Os bens de consumo consistem no enxoval do neonato, incluindo 
itens de vestuário e utensílios de higiene, observada a qualidade que garanta a dig-
nidade e o respeito à família beneficiária.
Art. 8º O benefício eventual, na forma de auxílio funeral, constitui-se em uma pres-
tação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de consumo, para 
reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família.
Parágrafo único. Os serviços cobrirão o custeio de despesas de traslado de corpo, 
urna funerária infantil e adulta, utilização de capela mortuária, concessão assistencial 
de gavetas e/ou carneiras, sepultamento, colocação de placa de identificação e de-
mais serviços inerentes à garantia da dignidade e o respeito à família beneficiária. 
Art. 9º Os benefícios eventuais de auxílio natalidade e auxílio funeral serão devidos 
à família em número igual ao das ocorrências desses eventos.
Art. 10. Os benefícios eventuais de auxílio natalidade e auxílio funeral podem ser 
ofertados diretamente a um integrante da família beneficiária: mãe, pai, parente até 
segundo grau ou pessoa autorizada mediante procuração.
Art. 11. O benefício eventual de auxílio itinerante constitui-se no fornecimento de 
passagens a pessoas sem residência fixa ou em outras situações de necessidades 
prementes, encaminhadas por entidades ou que procuram diretamente o Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS ou o Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS. 
Art. 12. O benefício eventual de auxílio alimentação constitui-se no fornecimento 
de cesta básica às famílias em situação de risco pessoal e social e miserabilidade 
socioeconômica.
Art. 13. O benefício eventual de auxílio documentação constitui-se na concessão de 
Certidões de Registro de Nascimento, Casamento e Óbito e fotos no formato 3x4 
para aquisição de outros documentos.
Art. 14. O Benefício eventual de auxílio financeiro temporário constitui-se na quitação 
de faturas de água e energia elétrica às famílias em condição de vulnerabilidade pela 
pobreza, cujo provedor da família esteja impossibilitado de trabalhar por motivo de 
doença ou desemprego, em caráter emergencial e temporário.
Parágrafo único. Os critérios para o cadastramento e a concessão dos benefícios de 
que trata esta Lei serão regulamentados de acordo com as especificidades de cada 
um, através de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 15. Para fazer face às despesas decorrentes com a execução desta Lei, utilizar-
-se-á dotações específicas consignadas no orçamento geral do Município.
Art. 16. Revoga-se a Lei Municipal nº 1555 de 18.03.2008.
Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2018
Data: 02.07.2018
Ementa: Ficam declarados como inservíveis para a Administração Municipal, para 
efeito de alienação através de leilão, os bens relacionados pela Comissão de levan-
tamento, avaliação e valoração de bens públicos municipais inservíveis ou obsoletos, 
para fins de alienação na modalidade leilão e/ou doação nomeada pela PORTARIA 
Nº 173/2018, conforme relatório, que passa a integrar o presente Decreto, constante 
do Processo Administrativo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base no dispositivo da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 94 
da Lei federal 4.320, de 17 de março de 1964; e considerando laudo técnico que 
considera inservíveis ou obsoletos, bens integrantes dos registros patrimoniais deste 
município; e considerando que referidos bens ou estão em estado de sucata ou têm 
custos de recuperação superiores ao valor de mercado do bem restaurado; e consi-
derando que o Balanço Patrimonial deve refletir a exata situação dos bens munici-
pais; e considerando o memorando on-line sob o nº 4.263/2014,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados como inservíveis para a Administração Municipal, para efei-
to de alienação através de leilão, os bens relacionados pela Comissão de levanta-
mento, avaliação e valoração de bens públicos municipais inservíveis ou obsoletos, 
para fins de alienação na modalidade leilão e/ou doação nomeada pela PORTARIA 
Nº 173/2018, conforme relatório: 
FROTA	 VEICULO	 PLACA	 ANO	 RENAVAN	
CHASSI	 PAT. Nº
27	 ONIBUS	 AAN-6445	 1978	 130494372	
34405813	 19997
35	 Motoniv. (Patrola)	 maquinário	 1995	
xxxxxxxxxx	 Série 4HDO2534	 19885
38	 Rolo compressor	 maquinário	 1972	
xxxxxxxxxx	 Série        2102516	 19883
42	 Retro Escavadeira	 maquinário	 1986	
xxxxxxxxxx	 5046000-607	 19859
71	 KOMBI	 AHK-1049	 1997	 685975460	
9BWZZZ237VP040694	 19980
100	 ONIBUS ESCOLAR	 AIP-1812	 1999	
718469283	 9BWY2JB4XRX03045	 19863
109	 FIESTA	 AJB-5195	 1999	 729837998	
9BFBSZFDAYB295920	 19974
114	 FIESTA  FORD	 AJV-7918	 2001	 757163297	
9BFBSZFDA1B349988	 19970
117	 KOMBI	 AJV-7853	 2001	 757538894	
9BWGB07X71P015573	 19967
118	 KOMBI	 AJW-1605	 2001	 758022956	
9BWGB07X01P014796	 19966
122	 CELTA-CHEVROLET	 AAK-8512	 2001	
766569799	 9BGRD08Z01G183758	 19963
123	 CELTA-CHEVROLET	 AAK-8514	 2001	
766569802	 9BGRD08Z01G183695	 19962
125	 KOMBI	 AKF-1469	 2002	 780967011	
9BWGB07X92P009274	 19961
131	 VECTRA	 AKH-2570	 2002	 783923953	
9BGJG19H02B197030	 19960
134	 SAVEIRO-VW	 AKX-9837	 2002	 805295928	
9BWEB05X23P016076	 19958
135	 GOL	 AKY-3288	 2003	 805724419	
9BWCA05Y53T190802	 19957
138	 FIAT PALIO	 AMR-9498	 2005	 853542325	
9BD17146752559558	 19956
139	 Gol – VW	 AMT-5716	 2005	 854766235	
9BWCA05X75T161747	 19955
140	 Gol – VW	 AMT-5717	 2005	 854766103	
9BWCA05X75T161019	 16395
145	 Gol-VW	 AMW-6268	 2005	 858685256	
9BWCAO5X75P138929	 19952
147	 KOMBI	 AMW-6266	 2005	 858685329	
9BWGB07X45PO11325	 19950
152	 Kombi – VW	 ANH-3502	 2005	 871011247	
9BWGB07X55P100202	 19945
165	 DOBLO  1.8 – Fiat	 AOA-3437	 2006	
893705705	 9BD22315572010695	 19940
166	 DOBLO  1.8 – Fiat	 AOA-3439	 2006	
893705691	 9BD22315572010700	 19939
169	 Gol 1.0 – VW	 AOA-8937	 2006	 894618946	
9BWCA05W27T009613	 19936
171	 Gol 1.0 – VW	 AOA-8979 	 2007	 894618890	
9BWCA05W07T009819	 19934
184	 Trator Agricola-NH	 maquinário	 2008	
xxxxxxxxxx	 Z8CE34244	 19879
216	 VECTRA	 ARR-8983	 2009	 164274618	
9BGAB69C0AB148521	 19906
217	 GOL G5 1.6  – VW	 ARZ-4414	 2010	
178400831	 9BAB05U8AP051240	 19905
220	 ÔNIBUS	 ARL-8221	 2009	 151750009	
932L68B0198409191	 21422
222	 ÔNIBUS ESCOLAR	 ARS-8056	 2009	
166112666	 9BM688272B657075	 21423
233	 Onibus	 ASU-7443	 2010	 223970131	
93PBA2G3PAC033664	 19895
285	 SANTANA 	 ALP-9609	 2003	 824049551	
9BWAC03XX3P019029	 18437
286	 SANTANA 2000 	 AHT-1491	 1997	
695388169	 9BWZZZ327VP035668	 17331
312	 Uno	 MEM-3818 	 2006	 899305610	
9BD1582774902465	 20945
337	 GOL-VW	 AHT-1706	 1997	 695948067	
9BWZZZ377VP640341	 21230
342	 PÁLIO-FIAT	 AKD-6025	 2000	 757195318	
9BD178245Y2271263	 21235
407	 Corsa Sedan	 ANL-2542	 2005	 874670349	
9BGSN19N06B145471	 32242
x	 Moto Kenton	 SEM PLACA	 Ñ INF	 SEM RENAV	
9PAACBBW7BA00092	 21239
X	 Caminhão trator VW/18.310	 CZZ-6246	 2003	
803923171	 9BWDR82T03R308126	 23472
Art. 2º Os bens constantes do artigo anterior serão vendidos em leilão público e o 
resultado dessa operação empregado consoante o determinado pelo art. 44 da Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000.
Art. 3º Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes deste decreto após 
a ocorrência de uma das formas de despatrimonialização constante do artigo an-
terior. 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 253/2018
Data: 02.07.2018
Ementa: revoga parcialmente a Portaria nº 222/2018 que concede férias a servido-
res públicos municipais.
O Prefeito do Município de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Memorando sob nº 1.680/2018,
RESOLVE:
Art. 1o Fica revogada as férias da servidora ISOLDA MARA BKZ GIMENEZ, porta-
dor da CI/RG nº 6.454.682-1 – SESPII/PR, no período de 13.08.2018 a 11.09.2018, 
concedida por meio da Portaria nº 222/2018, de 13.06.2018, nos termos do 
Memorando sob nº 1.680/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inal-
teradas as demais disposições da Portaria nº 222/2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de julho de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 372/2018
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor EDSON JOSÉ TOMAZ, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 1.771.520-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, 
referente ao período aquisitivo de 02/06/2017 à 01/06/2018, com fruição em 
26/06/2018 à 14/07/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 373/2018
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Saúde, conforme segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE 
FRUIÇÃO
01	 Adalbeti Tolentino Tanaka	 03/02/2016 à 02/02/2017	
09/07/2018 á 07/08/2018
02	 Luciane Primo Scharf Oliveira	 07/02/2017 à 06/02/2018	
02/07/2018 à 31/07/2018
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 374/2018
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor JOSE ALDO MAIA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 3.035.243-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 06/05/2016 à 05/05/2017, com frui-
ção em 02/07/2018 à 31/07/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.375/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuênio ao servidor JOSE ERASMO JUNIOR, admitido em 
01.07.2015, portador da Cédula de Identidade Nº. 8.969.520-1 SSP/SP, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a 
contar de 01 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
                   
PORTARIA Nº.376/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento) de anuênio ao servidor EMERSON RODRIGO PESTANA, admitido 
em 01.07.2015, portador da Cédula de Identidade Nº. 9.408.344-3 SSP/SP, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a 
contar de 01 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 377/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 
2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é 
a passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprova-
ção de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pela 
Portaria MEC n°95 de 16/01/2002, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
71/2015, de 20/01/2015, o servidor SERGIO MURILO FERREIRA, RG. 11.499.133, 
SSP/PR, admitido em 14/04/2015, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PSICÓLOGO, do Grupo Ocupacional Profissional Superior “GOPS”, atualmente na 
Classe “A”, Referência 29, que apresentou certificado de conclusão do curso de 
Pós-Graduação Stricto Sensu, MESTRADO EM PROMOÇÃO DA SAÚDE, emitido 
em 05/06/2018, pelo Centro Universitário de Maringá - UniCesumar , passando para 
a Classe “C”, Referência 29, a partir de 01/07/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 378/2018
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Ofício n° 175/2017 – GAB/GEXMRG/INSS, Instituto Nacional 
do Seguro Social, datado em 15 de maio de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de 
Tesoureiro, em que foi investido por WALKIMARA LUCIA DOS SANTOS CAMPOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.046.434-4 SSP/Pr, nomeada através 
do item “01” da Portaria nº. 181/2001, de 10 de setembro de 2001, em virtude de sua 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 01 de setembro de 2016, 
a partir de 03 de julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do 
mês de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
                    
 PORTARIA Nº. 379/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesa de viagem para JOSE 
ERASMO JUNIOR, motorista, para viagem a cidade de Campo Largo-Pr, para levar 
paciente para tratamento de saúde no Hospital São Lucas, nos dias 03 e 04 de 
Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 372/2018
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor EDSON JOSÉ TOMAZ, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 1.771.520-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, 
referente ao período aquisitivo de 02/06/2017 à 01/06/2018, com fruição em 
26/06/2018 à 14/07/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 373/2018
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE 
FRUIÇÃO
01	 Adalbeti Tolentino Tanaka	 03/02/2016 à 02/02/2017	
09/07/2018 á 07/08/2018
02	 Luciane Primo Scharf Oliveira	 07/02/2017 à 06/02/2018	
02/07/2018 à 31/07/2018
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 374/2018
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
			 
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor JOSE ALDO MAIA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 3.035.243-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Serviços Públicos 
e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 06/05/2016 à 05/05/2017, com 
fruição em 02/07/2018 à 31/07/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.375/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 
3% (três por cento) de anuênio ao servidor JOSE ERASMO JUNIOR, admitido em 
01.07.2015, portador da Cédula de Identidade Nº. 8.969.520-1 SSP/SP, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a 
contar de 01 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº.376/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
			   O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 28 da 
Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
			   Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) de anuênio ao 
servidor EMERSON RODRIGO PESTANA, admitido em 01.07.2015, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 9.408.344-3 SSP/SP, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a contar de 01 de Julho de 
2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
                   
PORTARIA Nº 377/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 
2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é 
a passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprova-
ção de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pela 
Portaria MEC n°95 de 16/01/2002, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
71/2015, de 20/01/2015, o servidor SERGIO MURILO FERREIRA, RG. 11.499.133, 
SSP/PR, admitido em 14/04/2015, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PSICÓLOGO, do Grupo Ocupacional Profissional Superior “GOPS”, atualmente na 
Classe “A”, Referência 29, que apresentou certificado de conclusão do curso de 
Pós-Graduação Stricto Sensu, MESTRADO EM PROMOÇÃO DA SAÚDE, emitido 
em 05/06/2018, pelo Centro Universitário de Maringá - UniCesumar , passando para 
a Classe “C”, Referência 29, a partir de 01/07/2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 378/2018
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Ofício n° 175/2017 – GAB/GEXMRG/INSS, Instituto Nacional 
do Seguro Social, datado em 15 de maio de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de 
Tesoureiro, em que foi investido por WALKIMARA LUCIA DOS SANTOS CAMPOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.046.434-4 SSP/Pr, nomeada através 
do item “01” da Portaria nº. 181/2001, de 10 de setembro de 2001, em virtude de sua 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 01 de setembro de 2016, 
a partir de 03 de julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do 
mês de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
                    
PORTARIA Nº. 379/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providên-
cias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesa de viagem para JOSE 
ERASMO JUNIOR, motorista, para viagem a cidade de Campo Largo-Pr, para levar 
paciente para tratamento de saúde no Hospital São Lucas, nos dias 03 e 04 de 
Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 163/2017 - ID Nº. 1805
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECONSTRUÇÃO DE ATERROS DE 
ESTRADAS RURAIS. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qua-
lificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e fun-
ções, e R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e con-
dições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 
1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a 
data de 23 de Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na pre-
sença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 20 de Junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante	
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:	
NOME:
CPF:
R.G.:

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 55/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, tor-
na público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo:R$ 150.680,04 (cento e cinquenta mil e seiscentos e oitenta reais e 
quatro centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 13 de Julho de 2018 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove ho-
ras e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, 
no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na 
Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado 
para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
habilitação.
Tapira/PR, 02 de Julho de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 041/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: A. V. TEOLOGIDES & CIA. LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na 
área da saúde, com a realização de cirurgias eletivas à nível hospitalar, nas depen-
dências de hospitais credenciados pelo SUS.
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 10 de julho de 2018 e término em 10 de julho de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 026/2018
Contrato de Prestação de Serviços nº 038/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM ASSIS LTDA - ME
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, 
na área da saúde, com a realização de consultas e procedimentos/exames de apoio 
e diagnóstico, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais) anuais.
Prazo: início em 27 de junho de 2018 e término em 27 de junho de 2019
Fundamentação: inexigibilidade nº 024/2018
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 065/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  ROBERTO OLIVEIRA SILVA  05053606919
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 065/2017, prorrogando-
-se o prazo pactuado na cláusula sétima, passando o término para 18 de maio de 
2019.
Umuarama, 02 de julho de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 223/2018
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, 
como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Douglas Rogério Furlan	 8.663.029-0	 2016/2017	 25/06/2018 a 
24/07/2018
Francisco Rosado filho	 001.166.459	 2017/2018	 18/06/2018 a 
02/07/2018
Kellen Patrícia C. de Oliveira Guelsi	 9.320.555-3	 2017/2018	
08/07/2018 a 06/08/2018
Maria Rozilei Percinoto	 5.864.566-4	 2016/2017	 02/07/2018 a 
16/07/2018
Reginaldo Aparecido Barbosa	4.991.478-4	 2017/2018	 02/07/2018 a 
31/07/2018
Tatiane Kamisato	 43.378.491-x	 2017/2018	 02/07/2018 a 
31/07/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de julho de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 224/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ROSIMEIRE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.065.831-3 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Geral, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
25/06/2018 a 27/06/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de julho de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 225/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública munici-
pal ROSELI CHAGAS TUTINI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
9.025.435-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, 
no período de 20/06/2018 a 22/06/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de julho de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 246
De 29 de junho de 2018
REVOGA A PORTARIA Nº 230, DE 13/06/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
REVOGAR a Portaria nº 230/2018 que designou a servidora MAYRA CAROLINE 
MONTEIRO DE JESUS, brasileira, solteira, portadora do CPF-nº. 081.569.889-57 e 
RG-nº. 10.320.390-2-SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Gazin, 285, Parque 
Ana Laura, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, ocupante do cargo efetivo 
de Professora, carga horária de 20 (vinte) horas semanais para exercer a Função 
de SUPERVISORA ESCOLAR na Escola Municipal Drummond de Andrade neste 
Município de Douradina-PR.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e dezoito. (29/06/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 179/2018 
 
 
 
Nomeia a Sra. ANA CAROLINA QUEIROZ LOPES VIEIRA 
DE SÁ 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANA CAROLINA QUEIROZ LOPES VIEIRA DE 

SÁ, portadora da Cédula de Identidade nº 6.036.768-0 SSP PR, inscrita no CPF sob nº 005.005.419-81, 

aprovada em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de 

provimento por prazo determinado, de MÉDICO REGULADOR - 24 horas semanais, pelo regime 

CLT, na Central de Regulação, em Umuarama – PR, a contar o efetivo exercício a contar de 01 de Julho 

de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de Junho de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
16/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pre-
goeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria nº 11510/2018 vem a público divulgar a 
ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 16/2018, 
Processo Administrativo nº 106/2018, que tem por objeto Aquisição de motor para 
montagem de uma betoneira 400 litros, para executar serviços no cemitério munici-
pal., o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
86258 - SILVIO LOPES DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES - EPP
Terra Roxa, 2 de julho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 237/2018, de 28 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. IDALINA 
CONCEIÇÃO DE MELLO, brasileira, casada, portadora do RG n°.4.296.615-0 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 0301 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comercio, correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2015-2016, a serem 
concedidas no interstício temporal de 02/07/2018 a 11/07/2018, juntamente o Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, pago integralmente na competência de junho 
de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 238/2018, de 02 de julho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. EDINA 
APARECIDA CALLOI DE SOUZA, brasileira, Portadora do RG nº. 2.032.192-0 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Higiene Dental, Classe 
V, Padrão GA-V, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
01/02/2017-2018, a serem concedidas no interstício temporal de 24/09/2018 a 
03/10/2018, juntamente o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, pago inte-
gralmente na competência de julho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 239/2018, de 02 de julho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
ROSANGELA CRISTINA ALVES DA SILVA CASTILHO, brasileira, Portadora da 
Cédula de Identidade nº. 9.152.032-0 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisiti-
vo de 01/11/2015 a 31/10/2016, a serem concedidas no período de 16/07/2018 a 
30/07/2018, não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o rece-
beu na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 240/2018, de 02 de julho de 2018.
Exonera a Sra. Maiara Tamiris Favoreto Nascimento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERA em 02 de julho de 2018, a Sra. MAIARA TAMIRIS FAVORETO 
NASCIMENTO, portadora do RG n°. 9.826.804-9 SSP/PR, contratada por tempo de-
terminado sob regime especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e Decreto Municipal 
nº 93/2017, com vigência de 21 de fevereiro de 2018 a 02 de julho de 2018, tendo em 
vista o retorno normal das atividades vinculadas à servidora pública Sra. Elaine de 
Oliveira Silva, fica também ratificados os efeitos da Portaria nº 77/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 241/2018 de 02 de julho de 2018
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a 
Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da Servidora Publica Sra. MARLI PALOZI 
ALMEIDA, brasileira, portadora do RG nº. 3.811.303-8 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, cons-
tante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na se-
guinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista atestado médi-
co emitido comprovando a necessidade de prorrogação do afastamento da Servidora 
para tratamento de saúde por um período adicional de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir de 02 de julho de 2018, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de 
Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, devendo na data de 31 de 
agosto de 2018 apresentar-se no local de trabalho afim de retomar suas atividades 
normais, ou apresentar novo documento que ampare o seu não retorno na ativida-
de laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 242/2018, de 02 de julho de 2018.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamen-
to de 02 (duas) diárias correspondentes aos dias 03 e 04 de julho de 2018 (ter-
ça e quarta-feira), em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, realizará viagem à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Na 
oportunidade visitará o Palácio Iguaçu para assinatura de convênios, Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano – SEDU e Gabinete dos Deputados, devendo retornar ao 
município no dia 05 de julho de 2018 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE 
CEMITÉRIOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 009/2017
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA – EPP   
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 21.030,00 (vinte 
um mil e trinta reais), conforme o Anexo I, perfazendo o valor deste termo, passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 125.880,00 (cento e vinte e cinco mil, 
oitocentos e oitenta reais), para até R$ 146.910,00 (cento e quarenta e seis mil e 
novecentos e dez reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orça-
mentária:
40.001.23.692.0021.3.108 – ED: 4.5.90.62.00.00 – D: 19 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/05/2018.
Umuarama, 02 de Julho de 2018
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2018
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – ME  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma (com for-
necimento de materiais) das poltronas estofadas do auditório do Teatro do Centro 
Cultural Vera Schubert, deste Município 
Valor Total: R$ 13.988,00 (treze mil novecentos e oitenta e oito reais)
Vigência: 28/05/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 003/2018 - FUNDAÇÃO, homologado pela Portaria n° 002/2018, em 
24 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 
2018, edição nº. 11.273, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alte-
rada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2018
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: ROMA COMÉRCIO DE CORTINAS EIRELI – EPP   
Objeto: Contratação de empresa especializada, para fornecimento e  troca do piso 
da área de circulação da platéia e das cochias, camarins e corredor de fundo de pal-
co do Teatro do Centro Cultural Vera Schubert, da Fundação de Cultura e Turismo 
de Umuarama, deste Município.
Valor Total: R$ 35.998,63 (trinta e cinco mil novecentos e noventa e oito reais e 
sessenta e três centavos)
Vigência: 22/06/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 002/2018 - FUNDAÇÃO, homologado pela Portaria n° 003/2018, em 
21 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de junho de 
2018, edição nº. 11.294, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alte-
rada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 02 de julho de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2018 - CREDENCIAMENTO DE 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., ins-
crito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 
866, Zona Armazém, Umuarama/PR, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realiza-
ção de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformida-
de com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessa-
dos, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente 
Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Vendas a Varejo de medicamentos aos Municípios consorciados, 
conforme necessidade e interesse dos mesmos, a ser pago pelo CISA, com lança-
mento do valor correspondente na fatura mensal do respectivo município que será 
paga pelo CISA após ter sido realizado o pagamento pelo município consorciado, no 
limite total de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais, que será dividido pro-
porcionalmente entre os municípios consorciados, devendo o valor do medicamento 
não superar aquele constante da tabela Brasíndice com incidência de no mínimo 20% 
de desconto sobre o mesmo.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no 
que couberem, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h 
ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de 
dezembro de 2018, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credencia-
mento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados junta-
mente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Farmácia (CRF);
h) CRF  e Diploma do Farmacêutico responsável pela empresa.
I)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
j) Conta corrente em nome da empresa.
 5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em ori-
ginal, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documen-
tação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se 
façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste 
Edital, de acordo com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orça-
mentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá 
um parecer técnico mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato para a contratação;

6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso a mes-
ma, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credencia-
mento os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracte-
rizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultan-
tes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente 
ao CISA  e ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será efetuada mediante autorização do 
Município consorciado, acompanhada de cópia das notas fiscais de venda dos produ-
tos, após ter sido realizado o pagamento pelo município consorciado. 
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de re-
cursos próprios e que estão livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou par-
cialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer 
direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza 
for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de inter-
pretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica 
de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
CISA.
Umuarama, 29 de junho de 2018.
 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA DE VENDA A VAREJO DE MEDICAMENTOS, divulgado pelo 
CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento pú-
blico nº 011/2018 – credenciamento de serviços de saúde.
Razão Social: _______________________________________________________
_______
Nome Fantasia: _____________________________________________________
________ 
Endereço Comercial: 	
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
______________
CNPJ:___________________________
Nome do representante legal responsa-
vel________________________________________________
R.G. do Representante:___________CPF do Representante: __________       
Data____/_______/__________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 
86.689.023/00001-70, com sede à Rua Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, 
nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF 
sob nº ....................., portadora da Cédula de Identidade nº .............................,e de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2018
PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO
E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
PREÂMBULO 
A Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Comissão Especial de Licitação, constituída através da Portaria nº 
1.927/2018, de 13 de junho de 2014, situada à Av. Rio Branco, nº 3717 – Centro Cívico, no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que está aberto de 09/07/2018 a 30/07/2018, 
no horário das 08:00 (horas) às 11:30 (onze horas e trinta minutos) e das 13:30 (treze horas e trinta minutos) as 
17:30 (dezessete horas e trinta minutos), o prazo para a inscrição de profissionais formados em comunicação, 
publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor subcomissão técnica para julgamento 
das propostas técnicas apresentadas em licitação na modalidade de Concorrência Pública ou Tomada de Preços, 
tipo “Técnica e Preço”, que será instaurada pela Prefeitura Municipal de Umuarama, objetivando a contratação de 
agência de propaganda e publicidade, para prestação de serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal nº. 
12.232/2010 de 29 de abril de 2010. 
1. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
1.1. Os profissionais sorteados irão atuar em Subcomissão Técnica destinada a julgar as propostas técnicas con-
tendo o plano de comunicação publicitária apresentados por agências de propaganda interessadas em participar de 
licitação a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Umuarama, para contratação de serviços de publicidade.
1.2. De acordo com o § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas técnicas apresentadas pelas 
licitantes serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por 3 (três) membros que sejam pro-
fissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas sendo que, 
pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, 
com a Prefeitura Municipal de Umuarama.
1.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de 
uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da Subcomissão, previamente cadastrados, 
nos termos do parágrafo 3º do artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010.
2. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do profissional formado em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas 
áreas, para integrar a Subcomissão Técnica da licitação a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Umuarama,  
será efetivado no período de 09/07/2018 a 30/07/2018, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Umuarama – Estado do Paraná, situada à Av. Rio Branco, nº 3717 – Centro Cívico, centro, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição, contendo declaração de que não mantém vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto 
com a Prefeitura Municipal de Umuarama  (ANEXO I);
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior na área de comu-
nicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação ou comprovação através de vinculo empregatício de que comprove a experiência em umas dessas 
áreas;
c) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.
2.2. Com exceção ao documento constante do item “a”, acima discriminado, que deverá ser apresentado em seu 
original, os demais documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada.
2.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discriminados.
2.4. A Prefeitura Municipal de Umuarama fornecerá protocolo de inscrição e da entrega dos documentos definidos 
neste Edital.
3. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
3.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica que analisará e julgará as propostas técnicas apresentadas 
pelas licitantes em procedimento licitatório a ser promovido pela Prefeitura Municipal de Umuarama, dar-se-á por 
sorteio, em sessão pública com data, horário e local, oportunamente divulgados;
3.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será publicada, em prazo não inferior 
a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.
3.2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausí-
veis.
3.2.1.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, decla-
rando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.
3.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da auto-
ridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, 
respeitado o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº. 12.232/2010.
3.2.1.3. A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correios, devendo a mesma ser proto-
colizada na Prefeitura do Município de Umuarama, Divisão de Licitações de Contratos.
3.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a Subcomissão Técnica será realizada após a deci-
são motivada de eventual impugnação, em data previamente designada, atendido o § 4º do artigo 10 da Lei Federal 
nº 12.232/2010 garantida à possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
3.4. Para a realização da sessão do sorteio que escolherá os membros da Subcomissão Técnica, a relação de ins-
critos deverá conter, no mínimo, o dobro do número de integrantes definidos no item 1.2., conforme exige o artigo 
10, § 3º, da Lei Federal no. 12.232/2010.
3.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo 
com a proporcionalidade do número de membros definidos no artigo 10, § 1º, da Lei Federal no. 12.232/2010, sen-
do pelo menos um membro que não mantenham vínculo funcional ou contratual, direito ou indireto, com a Edilidade, 
um suplente que mantenha vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura do Município de 
Umuarama, e um suplente que não mantenha vínculo funcional ou contratual, direito ou indireto, com a Prefeitura 
do Município de Umuarama.
3.6. O resultado do sorteio será publicado na imprensa Oficial do Município.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Os membros da Subcomissão Técnica não serão remunerados.
4.2. Os membros da Subcomissão Técnica não poderão ter ou manter vínculo ou qualquer outra forma de contrata-
ção com as empresas proponentes do certame, sob pena de desclassificação da mesma no processo licitatório.
4.2. Todas as condições deste edital serão processadas em conformidade com a Lei Federal nº 12.232/2010, 
aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais nºs 4.680/1965 e 8.666/1993.
4.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município de Umuarama, destinada à exe-
cução de procedimento licitatório para futura contratação de serviços de publicidade pela Prefeitura do Município 
de Umuarama.
Umuarama, 02 de julho de 2018.
LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA
Presidente da Comissão Especial de Licitação
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ___________________________________________________
Estado Civil:_____________________________________________
Profissão:________________________________________________
RG: ____________________________________________________
CPF: ___________________________________________________
Endereço:_______________________________________________
E-mail :_________________________________________________
Telefone :_______________________________________________
Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão técnica responsável pela análise 
e julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas na licitação que será promovida pela Prefeitura 
Municipal de Umuarama, para contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços de 
publicidade, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.
DECLARAÇÃO 
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º e 9º do artigo 10 da Lei 
Federal nº 12.232/2010, que __________________ (mantenho / não mantenho) vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Umuarama.
Umuarama , _____ de ______________ de 2018
_____________________________________
(assinatura)
Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de 
Umuarama, deverá ser anexado cópia do documento comprobatório do referido vínculo.

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.055/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor 
MARCOS ANDRE HERRERA PILASTRE e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 9,5 (nove vírgula cinco) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito excelente;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor 
MARCOS ANDRE HERRERA PILASTRE, matricula n° 998111, nomeado em 16/03/2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 01/04/2018, a servidora em razão de sua aprovação 
na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº17, de 29 de junho de 2018
Súmula: Instaura Sindicância para apurar a autoria e materialidade de eventual falta funcional praticada por 
Conselheira Tutelar no exercício da função. O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº. 4.069, de 15 de abril de 2013 e alterações conforme Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno, e CONSIDERANDO o documento encaminhado por Escola 
Estadual;
CONSIDERANDO deliberação em reunião da Comissão de Ética e Corregedoria realizada no dia 25 de abril de 
2018;
RESOLVE: Art. 1º. Instaura Sindicância para apurar a autoria e materialidade de eventual falta funcional praticada por 
Conselheira Tutelar no exercício da função. Art. 2º. Designar a apuração do fato à Comissão de Ética e Corregedoria, 
composta pelos seguintes membros: a) Presidente: Uilian Henrique da Silva Drohson; b) Membros: Dina Ribeiro 
Parmegiani, Sandra de Sousa Oliveira Prates, Juliana dias Silva Nogueira da Cruz, Alba Valéria de Pauli e Brunna 
Fregonezi Simões.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, podendo 
ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, aos 29 de junho de 2018.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente

outro, a pessoa jurídica e de outro, a pessoa jurídica ....................................................
............., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à ......................, ....
.........,......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo .........................................., ............., ............., .............., residente e domiciliado 
na cidade de .................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., 
e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente Contrato, 
como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do 
Edital de Chamamento Público nº____________, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº 
........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o 
Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Vendas a Varejo de medicamen-
tos aos Municípios consorciados, conforme necessidade e interesse dos mesmos, a 
ser pago pelo CISA, com lançamento do valor correspondente na fatura mensal do 
respectivo município que será paga pelo CISA após ter sido realizado o pagamento 
pelo município consorciado, no limite total de até R$200.000,00 (duzentos mil reais) 
anuais, que será dividido proporcionalmente entre os municípios consorciados, de-
vendo o valor do medicamento não superar aquele constante da tabela Brasíndice 
com incidência de no mínimo 20% de desconto sobre o mesmo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto 
dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamenta-
dos pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratada rece-
berá o valor de até R$.........................anuais pelo fornecimento dos medicamentos 
ao município de..................
Parágrafo Primeiro: O pagamento pela venda do medicamento será realizado após 
autorização emitida pelo Município consorciado, acompanhada de cópia das notas fis-
cais de venda dos produtos, que será efetuada todo dia -----, subseqüente à emissão 
da autorização pelo respectivo Município consorciado, isto, após ter sido realizado 
pagamento pelo município consorciado. 
 CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da nor-
matividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto 
deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a uti-
lização de pessoal para execução do objeto deste contrato, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao Município con-
sorciado, aos usuários dos medicamentos e a terceiros a eles vinculados, decor-
rentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência 
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à 
CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contra-
to pelos órgãos competentes do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.
CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decor-
rentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente do 
exercício  ................................................. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: 
A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, 
mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cum-
primento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do 
movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição 
da capacidade operativa da CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste 
contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelos CONTRATANTES sobre serviços 
ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante 
os CONTRATANTES, ou para com os usuários dos medicamentos adquiridos ou ter-
ceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará às CONTRATANTES o acompanha-
mento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos 
que lhe forem solicitados pelos servidores dos CONTRATANTES, designados para 
tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado à contratada amplo direito 
de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos ad-
ministrativos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 20/08/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAS1350 279350R000001457 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AAT1115 279350R000001498 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AAT1115 279350R000001599 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AAW7446 279350R000001453 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ABA6753 279350R000001567 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ABJ3044 279350R000001614 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ABW8592 279350R000001437 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ACV3916 279350R000001616 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AEY1171 279350R000001579 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AEY1171 279350R000001580 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AEY2717 279350R000001651 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AFW8385 279350R000001468 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AFW8385 279350R000001469 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AFX2200 279350R000001625 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AFY4855 279350R000001522 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AFY4855 279350R000001597 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AFY4855 279350R000001520 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AFY4855 279350R000001521 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AFY5146 279350R000001489 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AGO8003 279350R000001492 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AGQ4571 279350R000001436 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AGS9147 279350R000001617 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AHX6336 279350R000001620 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AIG1174 279350R000001524 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AIV9336 279350R000001637 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AIW6951 279350R000001619 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AIX5052 279350R000001539 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AJB1511 279350R000001648 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AJD4865 279350R000001532 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AKC1870 279350R000001640 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AKI6236 279350R000001554 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AKO8330 279350R000001639 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AKQ7978 279350R000001570 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AKR8999 279350R000001560 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AKS6891 279350R000001610 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AKT7035 279350R000001528 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AKT7035 279350R000001530 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000001526 09/04/2018 55412 R$ 195,23
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AKV6896 279350R000001527 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ALJ5372 279350R000001608 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ALO0462 279350R000001615 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ALO7464 279350R000001627 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ALO8145 279350R000001598 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ALP5825 279350R000001442 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ALS1596 279350R000001542 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ALT0843 279350R000001517 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AMA0877 279350R000001503 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AMA0877 279350R000001478 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AME8447 279350R000001529 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AME8447 279350R000001609 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AMH3646 279350R000001624 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AMH3646 279350R000001504 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AMI1591 279350R000001540 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AMI4947 279350R000001578 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AMK7093 279350R000001569 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AMZ8977 279350R000001491 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ANC2696 279350R000001533 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ANC5982 279350R000001439 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AND9659 279350R000001534 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ANE1157 279350R000001581 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ANG2512 279350R000001592 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ANI4129 279350R000001462 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ANK8423 279350R000001628 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ANL7821 279350R000001538 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ANP8548 279350R000001630 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ANR5367 279350R000001525 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ANS7881 279350R000001604 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ANW6932 279350R000001488 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AOB6933 279350R000001656 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AOD2635 279350R000001596 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AOE1033 279350R000001481 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AOG9137 279350R000001607 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AON3486 279350R000001557 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AON7416 279350R000001506 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AOO4527 279350R000001497 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AOP1763 279350R000001548 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AOQ8292 279350R000001466 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AOT5878 279350R000001474 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AOT9027 279350R000001634 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AOV2718 279350R000001575 10/04/2018 55412 R$ 195,23
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APN7404 279350R000001635 10/04/2018 55412 R$ 195,23
APQ7746 279350R000001594 10/04/2018 55412 R$ 195,23
APR4207 279350R000001588 10/04/2018 55412 R$ 195,23
APS1149 279350R000001589 10/04/2018 55412 R$ 195,23
APZ7253 279350R000001559 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AQD6857 279350R000001495 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AQJ7475 279350R000001618 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AQK2653 279350R000001535 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AQL1819 279350R000001643 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AQR0156 279350R000001650 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AQS7304 279350R000001486 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AQT0870 279350R000001463 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ARU0861 279350R000001566 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ARZ5089 279350R000001602 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ASY5715 279350R000001483 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ATE2628 279350R000001523 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ATO6550 279350R000001654 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ATP7862 279350R000001611 10/04/2018 55412 R$ 195,23
ATT4830 279350R000001564 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AUG0897 279350R000001583 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AUL0278 279350R000001641 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AUN1109 279350R000001511 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AUT9396 279350R000001461 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AUT9396 279350R000001623 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AUV3302 279350R000001490 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AUV3812 279350R000001653 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AVA6189 279350R000001512 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AVA6189 279350R000001434 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AVA6189 279350R000001452 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AVC7043 279350R000001443 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AVD5134 279350R000001493 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AVE9314 279350R000001577 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AVS2659 279350R000001644 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AVX9867 279350R000001502 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AVY2123 279350R000001516 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AWB9508 279350R000001563 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AWN5325 279350R000001479 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AWO8842 279350R000001593 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AWR8153 279350R000001444 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AXH9718 279350R000001645 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AXT1825 279350R000001510 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AYF4836 279350R000001545 10/04/2018 55412 R$ 195,23
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AYH6685 279350R000001518 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AYO3227 279350R000001636 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AYS2040 279350R000001652 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AZE7976 279350R000001472 09/04/2018 55412 R$ 195,23
AZG1607 279350R000001626 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AZG3095 279350R000001565 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AZV0271 279350R000001647 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BAC5153 279350R000001448 09/04/2018 55412 R$ 195,23
BAJ8042 279350R000001515 09/04/2018 55412 R$ 195,23
BAQ6079 279350R000001631 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BAR9486 279350R000001487 09/04/2018 55412 R$ 195,23
BBD1169 279350R000001543 09/04/2018 55412 R$ 195,23
BBG8438 279350R000001642 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BBH3895 279350R000001629 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BBM2813 279350R000001574 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BBM2813 279350R000001573 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BDB6969 279350R000001552 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BDN4487 279350R000001595 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BFH0253 279350R000001568 10/04/2018 55412 R$ 195,23
BGJ4592 279350R000001435 09/04/2018 55412 R$ 195,23
BOY6767 279350R000001447 09/04/2018 55412 R$ 195,23
BOY6767 279350R000001482 09/04/2018 55412 R$ 195,23
BWA1644 279350R000001500 09/04/2018 55412 R$ 195,23
BXM2298 279350R000001480 09/04/2018 55412 R$ 195,23
CHB6780 279350R000001606 10/04/2018 55412 R$ 195,23
CHR3630 279350R000001446 09/04/2018 55412 R$ 195,23
CKN6045 279350R000001470 09/04/2018 55412 R$ 195,23
CLZ2246 279350R000001587 10/04/2018 55412 R$ 195,23
CLZ2246 279350R000001459 09/04/2018 55412 R$ 195,23
CMO0252 279350R000001553 10/04/2018 55412 R$ 195,23
COI1697 279350R000001582 10/04/2018 55412 R$ 195,23
COP8391 279350R000001600 10/04/2018 55412 R$ 195,23
CPR1003 279350R000001494 09/04/2018 55412 R$ 195,23
CPY4614 279350R000001590 10/04/2018 55412 R$ 195,23
CWU8311 279350R000001551 10/04/2018 55412 R$ 195,23
CYR7341 279350R000001507 09/04/2018 55412 R$ 195,23
CZX4664 279350R000001601 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DEC2120 279350R000001505 09/04/2018 55412 R$ 195,23
DIQ2481 279350R000001576 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DKV5447 279350R000001544 09/04/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350R000001605 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DLY9651 279350R000001450 09/04/2018 55412 R$ 195,23
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DLY9651 279350R000001451 09/04/2018 55412 R$ 195,23
DMD4675 279350R000001646 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DOL1176 279350R000001613 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DSD9882 279350R000001586 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DSD9882 279350R000001460 09/04/2018 55412 R$ 195,23
DSU2547 279350R000001572 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DSU2547 279350R000001465 09/04/2018 55412 R$ 195,23
DUG5886 279350R000001508 09/04/2018 55412 R$ 195,23
EAX9784 279350R000001550 10/04/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350R000001541 09/04/2018 55412 R$ 195,23
ETF9715 279350R000001485 09/04/2018 55412 R$ 195,23
EWN3068 279350R000001476 09/04/2018 55412 R$ 195,23
FBW6716 279350R000001547 10/04/2018 55412 R$ 195,23
FEC0729 279350R000001622 10/04/2018 55412 R$ 195,23
FIR8554 279350R000001621 10/04/2018 55412 R$ 195,23
FJD3637 279350R000001501 09/04/2018 55412 R$ 195,23
FSP7233 279350R000001571 10/04/2018 55412 R$ 195,23
HRY1304 279350R000001649 10/04/2018 55412 R$ 195,23
HSZ8745 279350R000001561 10/04/2018 55412 R$ 195,23
HTH8802 279350R000001585 10/04/2018 55412 R$ 195,23
IKQ3497 279350R000001445 09/04/2018 55412 R$ 195,23
JVO4161 279350R000001458 09/04/2018 55412 R$ 195,23
JZA4554 279350R000001632 10/04/2018 55412 R$ 195,23
KAL9723 279350R000001558 10/04/2018 55412 R$ 195,23
KNJ6315 279350R000001549 10/04/2018 55412 R$ 195,23
MFZ2023 279350R000001537 09/04/2018 55412 R$ 195,23
MJA4010 279350R000001440 09/04/2018 55412 R$ 195,23
NBG1778 279350R000001455 09/04/2018 55412 R$ 195,23
NBG1778 279350R000001464 09/04/2018 55412 R$ 195,23
NLU9366 279350R000001638 10/04/2018 55412 R$ 195,23
NRO5851 279350R000001454 09/04/2018 55412 R$ 195,23
NRQ9265 279350R000001555 10/04/2018 55412 R$ 195,23
OHU6464 279350R000001633 10/04/2018 55412 R$ 195,23
PAD3380 279350R000001584 10/04/2018 55412 R$ 195,23
PAD3380 279350R000001562 10/04/2018 55412 R$ 195,23
QAH4538 279350R000001441 09/04/2018 55412 R$ 195,23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ALX0485 279350R000001806 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AMG2090 279350R000001692 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AMH3646 279350R000001690 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AMI4947 279350R000001816 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AML2229 279350R000001824 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AMW0957 279350R000001665 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AMW0957 279350R000001708 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ANE0094 279350R000001773 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ANE1157 279350R000001668 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ANJ2749 279350R000001808 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ANK8423 279350R000001700 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ANQ1549 279350R000001752 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ANR5367 279350R000001730 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ANW2938 279350R000001809 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ANW6734 279350R000001688 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ANW6932 279350R000001714 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ANZ2601 279350R000001731 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AOG9301 279350R000001847 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AOL9009 279350R000001854 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AOP1763 279350R000001724 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AOP4265 279350R000001680 11/04/2018 55412 R$ 195,23
APB3667 279350R000001743 11/04/2018 55412 R$ 195,23
APH5351 279350R000001727 11/04/2018 55412 R$ 195,23
API8546 279350R000001733 11/04/2018 55412 R$ 195,23
APL3334 279350R000001794 12/04/2018 55412 R$ 195,23
APM0573 279350R000001786 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AQD6857 279350R000001815 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AQG2910 279350R000001798 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AQH1034 279350R000001800 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AQN8147 279350R000001848 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AQY2815 279350R000001760 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ARL4381 279350R000001754 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ARM3224 279350T000002456 18/04/2018 51852 R$ 195,23
ARZ8610 279350R000001741 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ASI0682 279350R000001781 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ASO8193 279350R000001693 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ASP7116 279350R000001666 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ASR1065 279350R000001853 13/04/2018 55412 R$ 195,23
ASW0835 279350R000001697 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ASY4750 279350R000001695 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ATA7641 279350R000001720 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ATC7205 279350R000001834 13/04/2018 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 20/08/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAN7800 279350R000001863 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AAT1115 279350R000001770 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AAW0574 279350R000001813 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ABT0507 279350R000001778 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ADK9755 279350R000001740 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AEI5539 279350R000001671 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AFX2066 279350R000001719 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AHL6869 279350R000001765 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AHQ8252 279350R000001658 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AHR7292 279350R000001718 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AHW7871 279350R000001835 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AIH4187 279350R000001738 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AIR9513 279350R000001662 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AIW0118 279350R000001748 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AJE9323 279350R000001675 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AJG9959 279350R000001659 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AJH1772 279350R000001787 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AJL1262 279350R000001831 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AJL9555 279350R000001698 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AJL9555 279350R000001861 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AJO3206 279350R000001832 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AJS4000 279350R000001661 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AJY1019 279350R000001685 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AJY7123 279350R000001829 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AJY7123 279350R000001715 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AJY8817 279350R000001789 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AKA1728 279350R000001742 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AKE1360 279350R000001769 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AKL6925 279350R000001747 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AKL8551 279350R000001704 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AKQ7321 279350R000001737 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AKY4095 279350R000001777 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AKY9561 279350R000001827 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ALK9246 279350R000001753 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ALO7464 279350R000001701 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ALT4902 279350R000001783 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ALV1558 279350R000001838 13/04/2018 55412 R$ 195,23
ALX0485 279350R000001797 12/04/2018 55412 R$ 195,23
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ATM4610 279350R000001728 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ATM5502 279350R000001546 10/04/2018 55412 R$ 195,23
AUE9193 279350R000001723 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AUI1378 279350R000001664 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AUL6835 279350R000001745 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AUX0582 279350R000001756 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AVA5602 279350R000001673 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AVB6967 279350R000001729 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350R000001784 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AVL9235 279350R000001764 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AVQ6664 279350R000001839 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AVZ4347 279350R000001801 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000001677 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000001761 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000001716 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000001689 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AWF8527 279350R000001772 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AWF8531 279350R000001833 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AXJ8627 279350R000001812 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AXK5839 279350R000001785 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AXK5839 279350R000001821 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AXK7013 279350R000001826 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AXS3891 279350R000001734 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AYB4547 279350R000001746 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AYB4547 279350R000001855 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AYD3587 279350R000001732 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AYO9250 279350R000001845 13/04/2018 55412 R$ 195,23
AYQ8681 279350R000001758 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AYT4845 279350R000001667 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AYX6815 279350R000001793 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AYY2326 279350R000001678 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AYZ8573 279350R000001792 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AZB6906 279350R000001796 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AZF8392 279350R000001810 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AZT3987 279350R000001735 11/04/2018 55412 R$ 195,23
AZV0271 279350R000001799 12/04/2018 55412 R$ 195,23
AZV4147 279350R000001846 13/04/2018 55412 R$ 195,23
BAB1515 279350R000001791 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BAB9527 279350R000001749 11/04/2018 55412 R$ 195,23
BAF2474 279350R000001818 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BAJ7152 279350R000001780 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BAL6198 279350R000001684 11/04/2018 55412 R$ 195,23
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BAW0910 279350R000001822 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BBD3365 279350R000001830 13/04/2018 55412 R$ 195,23
BBD4091 279350R000001807 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BBG8835 279350R000001767 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BBK8121 279350R000001776 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BBP1396 279350R000001757 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BBX6186 279350R000001726 11/04/2018 55412 R$ 195,23
BBY5151 279350R000001858 13/04/2018 55412 R$ 195,23
BBY5151 279350R000001836 13/04/2018 55412 R$ 195,23
BDF2324 279350R000001814 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BDX8595 279350R000001850 13/04/2018 55412 R$ 195,23
BEN2123 279350R000001739 11/04/2018 55412 R$ 195,23
BIN4989 279350R000001763 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BOG9099 279350R000001804 12/04/2018 55412 R$ 195,23
BPF6059 279350R000001663 11/04/2018 55412 R$ 195,23
CLZ2246 279350R000001755 12/04/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000001857 13/04/2018 55412 R$ 195,23
CMJ2371 279350R000001840 13/04/2018 55412 R$ 195,23
CML0257 279350R000001712 11/04/2018 55412 R$ 195,23
CNE0638 279350R000001725 11/04/2018 55412 R$ 195,23
CYK8105 279350R000001849 13/04/2018 55412 R$ 195,23
CYX4079 279350R000001779 12/04/2018 55412 R$ 195,23
DBN4080 279350R000001660 11/04/2018 55412 R$ 195,23
DDM0060 279350R000001694 11/04/2018 55412 R$ 195,23
DEZ0134 279350R000001768 12/04/2018 55412 R$ 195,23
DGA6150 279350R000001862 13/04/2018 55412 R$ 195,23
DIF4286 279350R000001828 12/04/2018 55412 R$ 195,23

DKM1920 279350R000001774 12/04/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350R000001682 11/04/2018 55412 R$ 195,23
DMX6999 279350R000001710 11/04/2018 55412 R$ 195,23
DOL1176 279350R000001709 11/04/2018 55412 R$ 195,23
DSD9882 279350R000001556 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DSD9882 279350R000001707 11/04/2018 55412 R$ 195,23
DSD9882 279350R000001669 11/04/2018 55412 R$ 195,23
DSF7999 279350R000001655 10/04/2018 55412 R$ 195,23
DSG1716 279350R000001702 11/04/2018 55412 R$ 195,23
ELQ1260 279350R000001795 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ELQ1260 279350R000001860 13/04/2018 55412 R$ 195,23
EMT9103 279350R000001825 12/04/2018 55412 R$ 195,23
ESI1643 279350R000001717 11/04/2018 55412 R$ 195,23
FFX4690 279350R000001790 12/04/2018 55412 R$ 195,23
FQI1111 279350R000001705 11/04/2018 55412 R$ 195,23
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FRL1946 279350R000001721 11/04/2018 55412 R$ 195,23
FYM5938 279350R000001817 12/04/2018 55412 R$ 195,23
FYZ8140 279350R000001681 11/04/2018 55412 R$ 195,23
GGG1935 279350R000001674 11/04/2018 55412 R$ 195,23
GWA7245 279350R000001803 12/04/2018 55412 R$ 195,23
HRU6438 279350R000001759 12/04/2018 55412 R$ 195,23
HRX1204 279350R000001766 12/04/2018 55412 R$ 195,23
HRX1204 279350R000001782 12/04/2018 55412 R$ 195,23
HRZ1344 279350R000001679 11/04/2018 55412 R$ 195,23
HSM8782 279350R000001841 13/04/2018 55412 R$ 195,23
HSZ8745 279350R000001683 11/04/2018 55412 R$ 195,23
HSZ8745 279350R000001736 11/04/2018 55412 R$ 195,23
HSZ8745 279350R000001706 11/04/2018 55412 R$ 195,23
HSZ8745 279350R000001670 11/04/2018 55412 R$ 195,23
HTR2957 279350R000001711 11/04/2018 55412 R$ 195,23
IFH9076 279350R000001744 11/04/2018 55412 R$ 195,23
IWW1607 279350R000001805 12/04/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350R000001852 13/04/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350R000001842 13/04/2018 55412 R$ 195,23
LZQ9442 279350R000001696 11/04/2018 55412 R$ 195,23
MBK1038 279350R000001856 13/04/2018 55412 R$ 195,23
MBY1704 279350R000001819 12/04/2018 55412 R$ 195,23
MKD1003 279350R000001811 12/04/2018 55412 R$ 195,23
NEB4329 279350R000001788 12/04/2018 55412 R$ 195,23
NEB4329 279350R000001691 11/04/2018 55412 R$ 195,23
NQU9998 279350R000001699 11/04/2018 55412 R$ 195,23
NRL0652 279350R000001687 11/04/2018 55412 R$ 195,23
NRX0362 279350R000001820 12/04/2018 55412 R$ 195,23
OLY2648 279350R000001762 12/04/2018 55412 R$ 195,23
OLY2648 279350R000001837 13/04/2018 55412 R$ 195,23
OOU8702 279350R000001771 12/04/2018 55412 R$ 195,23
OQY9653 279350R000001802 12/04/2018 55412 R$ 195,23
OWI0162 279350R000001722 11/04/2018 55412 R$ 195,23
PUW1565 279350R000001713 11/04/2018 55412 R$ 195,23
QBF4072 279350R000001591 10/04/2018 55412 R$ 195,23
QNL9046 279350R000001750 11/04/2018 55412 R$ 195,23
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa 
de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusu-
la ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelos 
CONTRATANTES  à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obje-
to contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
	 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indire-
tamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 
	 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob-
jetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
	 c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiti-
vos; 
	 d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
	 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
	 II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impo-
rá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
	 III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vence-
dor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóte-
se de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo finan-
ceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo 
com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. 
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 
361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para res-
cisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
Primeira.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos dos 
CONTRATANTES em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referen-
te a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO: Este contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (ses-
senta) meses, a critério dos CONTRATANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca 
de Umuarama – PR.,  com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em qua-
tro (04) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas, abaixo 
assinadas. 
Umuarama, ................................................de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada 
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Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas 
alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legisla-
ções aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabeleci-
dos no presente Instrumento de Chamamento.
	
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessa-
dos, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente 
Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e 
atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, 
disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 
MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a 
qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 2018, durante o horário de funciona-
mento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credencia-
mento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados junta-
mente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, median-
te apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, 
de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, 
poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal 
e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde 
que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena vali-
dade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda 
do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena 
validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título 
de especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando 
couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer 
outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamen-
to somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documen-
tação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se 
fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos 
atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;

7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracte-
rizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultan-
tes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do 
Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da 
Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
próprios e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que es-
tejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente 
da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos creden-
ciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de inter-
pretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica 
de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do muni-
cípio e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 08 de janeiro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria 
Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do 
chamamento público n°_.
Razão Social: ___________
Nome Fantasia: _________ 
Endereço Comercial: 	 _____
CEP:_______ Cidade: ______________ Estado: ___
Telefone: _______________
CNPJ:_______ Home Page: ___________________
e-mail. ________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº____, Agência _______________, Banco ____, 
Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:______, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/
consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos 
Médicos) 	
Médico Responsável:_______________
CRM do Médico Responsável:_R.G. do Médico Responsável :_ CPF do Médico 
Responsável: Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: _______________
(assinatura do solicitante)
________
(nome do solicitante)
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 
____/2018
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. 
Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato repre-
sentado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI 
MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 
775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, resi-
dente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante deno-
minado CONTRATANTE e a empresa pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamen-
te inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _____, nacionalidade, esta-
do civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o 
nº residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº ____/2018, ratificado em ___ de ____________ de 
2018, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2018, 
edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contrata-
ção de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº _____/2018 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sen-
do que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua 
realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedi-
mentos (consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor 
unitário de R$, perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_____).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes con-
dições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabeleci-
das para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusi-
vamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo 
CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suple-
mentar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contra-
to, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da 
Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de 
todos os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equi-
pamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou espe-
ciais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requi-
sitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 
2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, in-
dica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). _______, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF 
sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedi-
mentos (consultas, exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor 
unitário de R$), perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_____), de acordo 
com os valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2018).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montan-
te devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de 
obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de 
cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previs-
tos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório con-
tendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes 
atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emiti-
dos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 

apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efe-
tuado pela Secretaria Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/
mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a 
noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as situ-
ações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de 
urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demons-
trativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, 
quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experi-
mentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decor-
rente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negli-
gência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, 
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste con-
trato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ 
(_____) meses, com início no dia ___ de _________ de 2018 e com término previsto 
para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para co-
bertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguin-
te dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documen-
tos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, constantes na 
Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte 
do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apura-
do, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos 
de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo ser-
vidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente do-
cumento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as dife-
renças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de 
Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, en-
tretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipula-
dos serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes conce-
didos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade com os índices 
repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-finan-
ceiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário 
anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do re-
ajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos setores com-
petentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, 
os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo 
cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá 
em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o pró-
prio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamen-
to e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que 
lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito 
à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos de-
vidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declara-
dos ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, 
além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões 
de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em 
consequência desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, dire-
ta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a 
erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	 “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações 
de outra parte;
(iv)	 “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à 
sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante reco-
mendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, 
subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcioná-
rios, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do 
empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que represen-
tantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstru-
tivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar 
em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento 
dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornece-
dor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga 
de um contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subemprei-
teiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão 
permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documen-
tos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta 
a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, 
fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão 
do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condi-
ções, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades 
em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 
(60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser du-
plicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às lici-
tações e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo 
único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presen-
tes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2018.
 CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
____
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
__________
__________
ANEXO III 
a)	 Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista/ Dermatologista pediátrico
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)	 Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c)	 Atendimentos especializados:
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto 
e infantil 
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de co-
lírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2018 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas 
alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legisla-
ções aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabeleci-
dos no presente Instrumento de Chamamento.
	
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessa-
dos, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente 
Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Umuarama para atender aos usuários do Sistema Único de 
Saúde do Município de Umuarama, os serviços serão prestados de acordo com o 
descritivo em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado 
do Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento até o dia 31 de janeiro de 2019, durante o horário de funciona-
mento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credencia-
mento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados junta-
mente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, median-
te apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, 
de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, 
poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal 
e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde 
que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena vali-
dade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda 
do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena 
validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com 
Poder Público, que não foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com 
o Poder Público, ou suspensa de contratar com Município de Umuarama/PR. e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado 
pela empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conse-
lho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer 
outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamen-
to somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documen-
tação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se 
fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, seguindo os itens do Anexo I deste edital. 

6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracte-
rizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultan-
tes de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente 
pagos aos servidores que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde e 
a média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
próprios do município, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos creden-
ciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de inter-
pretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica 
de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do muni-
cípio e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br

Umuarama, 25 de janeiro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
I-	 CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos 
Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS das Unidades Básicas de Saúde, re-
cém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e 
emergências, livre demanda bem como deve atender aos programas da Estratégia de 
Saúde da Família do Ministério da Saúde.
Descrição	 Valor mensal	 Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas	 8.500,00	 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas	 17.000,00	 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado 
do Município de Umuarama.
1-	 As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preen-
cher a proposta de inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que 
tem interesse.
2-	 Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual em-
presa será contratada, de acordo com as necessidades de cada Unidade Básica de 
Saúde. 
3-	 Cada empresa poderá credenciar no máximo 40 horas semanais para 
cada Médico Clinico Geral. O mínimo de horas por empresa será de 20 horas sema-
nais.
4-	 Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde, será levado em consideração, como critério de 
desempate, o profissional que apresentar maior experiência profissional e/ ou pós-
-graduação na área de Saúde da Família.
5-	 Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS), residentes em Umuarama. 
6-	 A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico aten-
derá, conforme as necessidades de cada Unidade Básicas de Saúde.
7-	 Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, no míni-
mo 20 horas e no máximo 40 horas, sendo intransferível para outros médicos a carga 
horária.
8-	 O controle dos serviços prestados será através do registro do ponto 
biométrico, bem como produção gerada pelo sistema próprio da prefeitura.

ANEXO II

(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situ-
ada no endereço:…………………………………………………..na cidade de 
………………………...vem manifestar seu interesse no credenciamento para presta-
ção de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os critérios e con-
dições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
de médicos clínico geral para atendimento em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável
ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. 
Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato repre-
sentado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI 
MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 
775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa _______________, pessoa jurí¬dica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede 
à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-
PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _____, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente 
e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 
2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2017, 
edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contrata-
ção de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº _____/2018 – Credenciamento de médicos que atuem na 
área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados em local determinado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos neces-
sários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Descrição	 Quantidade	 Valor mensal	 Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas			 
Medico clínico geral para atender 40 horas			 
Valor total			 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes con-
dições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de 
saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabeleci-
das para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;

V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconi-
zados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suple-
mentar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contra-
to, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da 
Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
XII – O médico contratado deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de 
Saúde, não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação 
desses serviço. 
XIII - Caso por algum motivo o profissional medico não tiver condições de atender 
no seu horário ou local, este deve comunicar a Secretaria de Saúde, para que esta 
tome as devidas providencias para manter o atendimento as usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
XIX – Os profissionais médicos contratado deverão utilizar o ponto biométrico para re-
gistrar sua jornada de trabalho, pois através desse registro de ponto que a Secretaria 
de Saúde fará o controle das horas trabalhadas por profissional.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requi-
sitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 
2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, in-
dica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). _______, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF 
sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A valor mensal será de R$____ (__________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_____), de acordo com os valores constantes na 
Tabela do Chamamento ____/2018.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montan-
te devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de 
obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de 
cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previs-
tos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de fa-
turamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, 
procedimento e data da realização da consulta.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efe-
tuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula 
terceira do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma 
também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a 
noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas as situ-
ações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de 
urgência e/ou emergência.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experi-
mentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decor-
rente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a 
terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negli-
gência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, 
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste con-
trato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ 
(_____) meses, com início no dia ___ de _________ de 2018 e com término previsto 
para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo ser prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para co-
bertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguin-
te dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apura-
do, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos 
de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo ser-
vidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente do-
cumento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as dife-
renças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de 
Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, en-
tretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos setores com-
petentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, 
os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o pró-
prio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanha-
mento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos 
que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direi-
to à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos de-
vidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declara-
dos ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, 
além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões 
de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em 
consequência desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, dire-
ta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a 
erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	 “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações 
de outra parte;
(iv)	 “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à 
sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente 
uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva 
ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou 
ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante reco-
mendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, 
subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcioná-
rios, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do 
empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que represen-
tantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstru-
tivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao 
Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar 
em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento 
dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornece-
dor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga 
de um contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subemprei-
teiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão 
permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documen-
tos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta 
a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, 
fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos admi-
nistrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades 
em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 
(60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser du-
plicada.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às lici-
tações e contratos administrativos, exceção feita à alteração prevista no parágrafo 
único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presen-
tes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.

CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

____
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
__________
__________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 14/08/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ANR6112 279350A000057534 12/06/2018 76331
ASO9391 279350A000057990 22/06/2018 54600
FHM6321 279350A000057991 27/06/2018 54600
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 16/08/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA2987 279350T000001694 19/06/2018 54521
AAF4353 279350R000006744 14/06/2018 55412
AAF8236 279350R000006720 14/06/2018 55412
AAF8236 279350R000006725 14/06/2018 55412
AAG0102 279350T000000502 18/06/2018 51851
AAJ4555 279350R000006726 14/06/2018 55412
ABJ0696 279350T000002587 14/06/2018 51852
ABJ7120 279350R000006730 14/06/2018 55412
ABJ7120 279350R000006719 14/06/2018 55412
ABJ8684 279350T000004951 25/06/2018 51851
ABJ8684 279350T000004961 27/06/2018 76332
ABL7279 279350R000006650 14/06/2018 55412
ABY8750 279350R000006696 14/06/2018 55412
ACI4580 279350T000001681 16/06/2018 51851

ACW1007 279350R000006697 14/06/2018 55412
ADX7774 279350T000003670 18/06/2018 59910
AEI5346 279350T000002612 22/06/2018 51851
AEI9719 279350T000000507 27/06/2018 76252
AFD3456 279350T000002605 22/06/2018 51851
AFE9838 279350T000000499 18/06/2018 76252
AFJ4170 279350T000003659 16/06/2018 52070
AFT0937 279350T000004932 16/06/2018 55500
AFW8385 279350T000004943 21/06/2018 76252
AFX5558 279350T000004945 21/06/2018 76331
AGE7739 279350T000002611 22/06/2018 51852
AGF6011 279350T000003675 20/06/2018 72340
AHF6083 279350R000006742 14/06/2018 55412
AHK1465 279350T000001700 19/06/2018 51930
AHN9502 279350T000002619 25/06/2018 52070
AHX8521 279350R000006684 14/06/2018 55412
AIS1497 279350T000001669 16/06/2018 51851
AIX7052 279350T000001673 16/06/2018 76331
AJK5929 279350R000006681 14/06/2018 55412
AJO4745 279350R000006710 14/06/2018 55412
AJT2811 279350T000001667 16/06/2018 60501
AKC3288 279350T000002632 27/06/2018 51930
AKK4034 279350T000004950 25/06/2018 76252
AKY0131 279350T000003683 23/06/2018 54600
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ALB2090 279350T000004933 16/06/2018 55500
ALE0947 279350R000006707 14/06/2018 55412
ALG0726 279350T000004936 19/06/2018 55414
ALS5248 279350T000004939 21/06/2018 55411
ALZ2583 279350T000002637 28/06/2018 61220
AMF3681 279350T000004956 27/06/2018 54521
AMH2058 279350T000000501 18/06/2018 51852
AMH5980 279350T000000509 27/06/2018 76252
AMO3132 279350T000003674 20/06/2018 76331
AMR6469 279350R000006698 14/06/2018 55412
AMU3261 279350T000002617 22/06/2018 76252
AMV3911 279350T000003657 15/06/2018 76252
AMY8579 279350R000006668 14/06/2018 55412
AND8117 279350T000000508 27/06/2018 76252
ANH0604 279350R000006717 14/06/2018 55412
ANQ5366 279350R000006709 14/06/2018 55412
ANR1071 279350T000001676 16/06/2018 51851
ANR2594 116100E007794083 17/06/2018 60501
ANW2855 279350R000006683 14/06/2018 55412
ANW8142 279350T000001672 16/06/2018 51851
ANZ2601 279350T000002628 27/06/2018 51851
AOC8489 279350T000002623 27/06/2018 76332
AOH0345 279350T000004959 27/06/2018 76331
AOI8623 279350R000006738 14/06/2018 55412
AOL6481 279350T000002600 22/06/2018 51852
AOO6859 279350R000006739 14/06/2018 55412
AOO9896 279350T000003672 19/06/2018 51852
AOP1763 279350R000006715 14/06/2018 55412
AOV8108 279350T000004925 15/06/2018 54600
AOW9182 279350T000002613 22/06/2018 51851
AOZ1106 279350R000006733 14/06/2018 55412
APD3413 279350T000000489 16/06/2018 51852
APG1656 279350R000006731 14/06/2018 55412
APH9003 279350T000002620 27/06/2018 76332
APJ1149 279350R000006703 14/06/2018 55412
APJ7686 279350T000003687 23/06/2018 51851
APL0568 279350T000004926 15/06/2018 55414
APO5249 279350T000001674 16/06/2018 76331
APU4754 279350T000001686 18/06/2018 73661
APW3124 279350R000006685 14/06/2018 55412
AQB1221 279350T000001680 16/06/2018 51851
AQF3281 279350T000001691 18/06/2018 52070
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AQI5756 279350R000006736 14/06/2018 55412
AQK1012 279350R000006700 14/06/2018 55412
AQL3767 279350T000004955 27/06/2018 60501
AQN1128 279350T000002631 27/06/2018 52070
AQN8147 279350R000006729 14/06/2018 55412
AQT5258 279350T000001685 17/06/2018 73662
AQY3892 279350T000004944 21/06/2018 53800
AQZ7154 279350T000004958 27/06/2018 52070
ARA9764 279350T000001687 18/06/2018 59910
ARD9566 279350R000006701 14/06/2018 55412
ARD9566 279350R000006718 14/06/2018 55412
ARD9566 279350R000006679 14/06/2018 55412
ARF5572 279350R000006675 14/06/2018 55412
ARW8458 279350T000001688 18/06/2018 76331
ARX2413 279350T000003658 16/06/2018 55414
ARY3322 279350T000002602 22/06/2018 51852
ARZ8610 279350T000004952 25/06/2018 51851
ASC9606 279350R000006713 14/06/2018 55412
ASP8004 279350T000001679 16/06/2018 51851
ASQ4452 279350T000002601 22/06/2018 51852
ASQ6757 279350T000001702 23/06/2018 55414
ASU5236 279350R000006658 14/06/2018 55412
ASV4109 279350T000001704 25/06/2018 60501
ASZ2124 279350T000002615 22/06/2018 51851
ATA1506 279350T000002596 20/06/2018 61220
ATA6576 279350T000003671 19/06/2018 51851
ATA6576 279350T000003655 15/06/2018 76252
ATK5436 279350R000006716 14/06/2018 55412
ATM8939 279350T000004940 21/06/2018 76332
ATO2504 279350T000004957 27/06/2018 76331
ATX6705 279350T000002610 22/06/2018 51851
ATX8529 279350T000004963 27/06/2018 76331
AUB2004 279350T000001690 18/06/2018 76331
AUJ2171 279350T000000494 16/06/2018 55417
AUK9039 279350T000004947 21/06/2018 76331
AUK9596 279350T000004948 25/06/2018 55411
AUS2782 279350T000003686 23/06/2018 76331
AUS5341 279350T000001703 25/06/2018 60501
AUS8913 279350T000002625 27/06/2018 76331
AUV5171 279350T000002592 20/06/2018 76252
AUV7966 279350T000002593 20/06/2018 61220
AUV8844 279350T000000495 16/06/2018 55411
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AUW5581 279350R000006687 14/06/2018 55412
AVB3293 279350T000000491 16/06/2018 51852
AVF0531 279350T000000504 23/06/2018 51930
AVP2166 279350R000006651 14/06/2018 55412
AVT1828 279350T000000506 23/06/2018 51852
AVT1828 279350T000000505 23/06/2018 51851
AVT6015 279350T000004927 15/06/2018 76251
AVV7683 279350T000002607 22/06/2018 51852
AVW6037 279350T000001671 16/06/2018 51851
AWB8179 279350T000001712 27/06/2018 76331
AWB8882 279350T000001689 18/06/2018 76331
AWF4515 279350T000002624 27/06/2018 52070
AWN5325 279350R000006704 14/06/2018 55412
AWO8842 279350T000001713 27/06/2018 53800
AWQ0300 279350T000002616 22/06/2018 51851
AWR7963 279350T000002636 28/06/2018 51852
AWW1519 279350R000006672 14/06/2018 55412
AWX4300 279350T000003673 19/06/2018 76252
AWZ6164 279350T000002597 20/06/2018 76252
AXD3561 279350R000006654 14/06/2018 55412
AXH1342 279350R000006666 14/06/2018 55412
AXI2680 279350T000004931 16/06/2018 55500
AXT2522 279350T000003685 23/06/2018 55414
AXX3688 279350T000001697 19/06/2018 73662
AYC5144 279350R000006694 14/06/2018 55412
AYE8582 279350T000000490 16/06/2018 61220
AYH5653 279350T000004935 19/06/2018 51930
AYJ3755 279350T000004937 19/06/2018 76331
AYK9753 279350T000004964 27/06/2018 76331
AYL0945 279350T000002599 22/06/2018 51851
AYM2555 279350T000000500 18/06/2018 51851
AYO8806 279350T000003662 16/06/2018 56222
AYR9021 279350R000006728 14/06/2018 55412
AYV0222 279350R000006740 14/06/2018 55412
AYX7142 279350T000001716 28/06/2018 76331
AYX7323 279350T000002595 20/06/2018 76252
AYY7483 279350T000001675 16/06/2018 51851
AZD0820 279350T000002603 22/06/2018 51852
AZD4832 279350T000001683 16/06/2018 52070
AZD8781 279350T000000510 27/06/2018 76252
AZH2527 279350T000003667 18/06/2018 76331
AZH2527 279350T000002630 27/06/2018 51851
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AZH4694 279350T000001707 26/06/2018 60501
AZJ0853 279350T000000497 18/06/2018 76252
AZJ9697 279350T000002614 22/06/2018 56222
AZM4004 279350T000004965 27/06/2018 76331
AZM7235 279350T000003678 21/06/2018 76252
AZR4014 279350T000004930 16/06/2018 55500
AZS2300 279350T000003681 21/06/2018 51930
AZS2300 279350T000003680 21/06/2018 76252
AZU5147 279350T000004934 16/06/2018 55500
BAB3298 279350T000000503 23/06/2018 51930
BAE2793 279350T000004946 21/06/2018 76331
BAH4654 279350T000003684 23/06/2018 55414
BAI9503 279350T000002588 14/06/2018 61220
BAK5618 279350T000002633 27/06/2018 52070
BAN8220 279350T000000496 18/06/2018 76252
BAR7037 279350R000006673 14/06/2018 55412
BAU4397 279350T000003664 16/06/2018 61220
BAW4550 279350R000006695 14/06/2018 55412
BAW4550 279350R000006674 14/06/2018 55412
BAW5308 279350R000006663 14/06/2018 55412
BAX3582 279350T000001708 26/06/2018 57380
BAX3582 279350T000001709 26/06/2018 58350
BBE6380 279350R000006712 14/06/2018 55412
BBI4581 279350T000003666 18/06/2018 76331
BBP0915 279350T000002606 22/06/2018 76252
BBV7929 279350T000004960 27/06/2018 76331
BBY2485 279350T000001710 27/06/2018 54521
BBY6780 279350T000001698 19/06/2018 54600
BBY8972 279350R000006665 14/06/2018 55412
BBZ1618 279350T000001696 19/06/2018 73662
BCA1978 279350T000003677 21/06/2018 76252
BCA7342 279350R000006680 14/06/2018 55412
BCC3975 116100E008009004 14/06/2018 72340
BCD4150 279350T000000498 18/06/2018 76252
BCX2779 279350T000001699 19/06/2018 76331
BDL3222 279350T000003668 18/06/2018 76331
BEL5029 279350T000000511 27/06/2018 76252
BEM0568 279350T000000492 16/06/2018 51852
BER2035 279350T000001715 27/06/2018 55414
BGT4732 279350R000006682 14/06/2018 55412
BMM3314 279350T000004942 21/06/2018 55417
CAC7012 279350T000001678 16/06/2018 51851
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CGA7502 279350R000006734 14/06/2018 55412
CJL1145 279350R000006661 14/06/2018 55412
CPF4281 279350R000006662 14/06/2018 55412
CSS0918 279350R000006722 14/06/2018 55412
DGX0276 279350T000003661 16/06/2018 56222
DHV0306 279350R000006655 14/06/2018 55412
DHV0306 279350R000006727 14/06/2018 55412
DHV0306 279350R000006692 14/06/2018 55412
DIX6449 279350T000001684 16/06/2018 51851
DRE1253 279350T000001714 27/06/2018 76251
DSD9882 279350R000006664 14/06/2018 55412
DSD9882 279350R000006652 14/06/2018 55412
DTR2693 279350R000006735 14/06/2018 55412
DUG5886 279350R000006649 14/06/2018 55412
DVA3435 279350T000001682 16/06/2018 76331
DWA6123 279350T000002635 28/06/2018 76252
DXT5750 279350R000006699 14/06/2018 55412
EBS3582 279350T000002627 27/06/2018 51851
EDR9364 279350T000004928 15/06/2018 65300
EEK0171 279350T000004966 28/06/2018 55500
EIM8310 279350T000000488 16/06/2018 76252
ELB4399 279350T000001668 16/06/2018 76331
EMV5112 279350T000003665 18/06/2018 76332
EPG9635 279350T000002608 22/06/2018 51851
EPH4807 279350T000002594 20/06/2018 76252
EUA0041 279350T000002629 27/06/2018 51851
EUL6282 279350R000006693 14/06/2018 55412
EYI8797 279350T000004938 19/06/2018 76331
FBT3619 279350T000000493 16/06/2018 51852
FMC5190 279350T000002626 27/06/2018 51851
FOR5239 279350T000003656 15/06/2018 76252
FPA7055 279350R000006659 14/06/2018 55412
FQW1103 279350R000006690 14/06/2018 55412
FTO7761 279350T000003679 21/06/2018 76252
FXE0188 279350T000001693 19/06/2018 76331
HEB3550 279350T000003676 21/06/2018 76252
HFS8387 279350T000001711 27/06/2018 73662
HJN6000 279350T000002618 25/06/2018 76331
HRQ8657 279350R000006676 14/06/2018 55412
ILN6781 279350T000001670 16/06/2018 51851
IMH3617 279350R000006705 14/06/2018 55412
IMH3617 279350R000006656 14/06/2018 55412
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IMH3617 279350R000006670 14/06/2018 55412
IMH3617 279350R000006724 14/06/2018 55412
IMH3617 279350R000006691 14/06/2018 55412
INP5506 279350R000006667 14/06/2018 55412
IQF8839 279350T000002604 22/06/2018 51852
JNC1246 279350R000006677 14/06/2018 55412
JRH5188 279350T000002609 22/06/2018 51852
JUI9254 279350R000006702 14/06/2018 55412
JYN7036 279350T000004949 25/06/2018 55411
JYS0345 279350T000001677 16/06/2018 51851
KAJ4449 279350T000001706 26/06/2018 76331
KEL0755 279350R000006671 14/06/2018 55412
KXT7991 279350R000006706 14/06/2018 55412
LVV5520 279350R000006732 14/06/2018 55412
MBT6572 279350T000003682 22/06/2018 54600
MER5701 279350R000006723 14/06/2018 55412
MEW6574 279350R000006678 14/06/2018 55412
MFF0001 279350T000004962 27/06/2018 76332
MGI2086 279350T000003669 18/06/2018 76331
MJR4456 279350R000006653 14/06/2018 55412
MLQ7735 279350R000006708 14/06/2018 55412
MZQ0087 279350R000006686 14/06/2018 55412
NJI0554 279350R000006711 14/06/2018 55412

NRP5536 279350T000002590 14/06/2018 54600
OBQ4242 279350R000006737 14/06/2018 55412
ODF3936 279350R000006743 14/06/2018 55412
OPL9689 279350T000001705 25/06/2018 60501
OQI9834 279350R000006660 14/06/2018 55412
OQT9960 279350A000058770 29/06/2018 76331
QAE5556 279350T000004929 16/06/2018 76252
QOI9998 279350T000002598 20/06/2018 76332
QRA7940 279350R000006669 14/06/2018 55412
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado Do Paraná
PORTARIA N º 232/2018
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora REGIANE APARECIDA DE 
OLIVEIRA CAETANO, portadora da CI/RG nº. 10.466.761-9 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA	  DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E LAZER, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E 
LAZER, no período de 21/07/2018 a 17/12/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 
(dois) dias do mês de julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado Do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1002/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 4/2018, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 4/2018, que tem por objeto a (o) Constitui o objeto da presente lici-
tação Contratação de empresa especializada na execução por empreitada Global 
tipo Menor preço para Reforma da escola Municipal de Mirante do Piquiri atenden-
do ao Convênio 08/2018 da FUNDEPAR-Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Educacional,Conforme descrição constante no projeto,cronograma de execução, 
planilhas de serviços e demais condições e especificações constante no edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
R$122.921,31    
cento e vinte e dois mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de julho de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, 
Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade com 
as disposições estatutárias, convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para 
participarem de Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 13 de julho de 
2018, no auditório do CISA, com primeira convocação às 15:00 horas e em segunda 
convocação às 15:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
- Prestação de Contas;
- Reajuste e inclusão/credenciamento de consultas e novos Procedimentos;
- Assuntos gerais;
Umuarama, 02 de julho de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente do CISA

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado Do Paraná
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ao Sr. Prefeito Municipal
Hedilberto Villa Novas Sobrinho
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS
Na condição de Presidente da Comissão Processante designada pelo Plenário da 
Câmara em sessão extraordinária no dia 14 de junho de 2018, considerando a re-
alização de várias diligências e não tendo sido encontrado, COMUNICO a instau-
ração do processo administrativo por denúncia de infração política-administrativa 
para apurar os fatos nele descritos, considerando-se V. Sa. NOTIFICADO, para os 
devidos efeitos legais, especialmente para assegurar o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, que lhe é garantido pelo art. 5o, inciso LV, da Constituição Federal, 
bem como pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste, que dis-
põe: “determino a notificação do denunciado nos termos do art. 79, inciso V da Lei 
Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste, com remessa de cópia da denúncia e 
documentos que a instruem, para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente defesa 
prévia, por escrito, indicando as provas que pretende produzir e arrole testemunhas 
devidamente qualificadas com nome, endereço e profissão, até o máximo de dez. Se 
estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, 
no Órgão Oficial, com intervalo de três dias;”.
Informamos que Vossa Excelência poderá obter a cópia integral do referido pro-
cesso, pessoalmente ou por intermédio de procurador habilitado, junto a Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR. 
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 25 de junho de 2018.
Aparecida Nunes Gonçalves
Presidente

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado Do Paraná
PORTARIA Nº. 169/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor ANTONIO APARECIDO 
MEDEIROS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antônio Aparecido Medeiros, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 21.517.698-4 SSP-SP, relativas ao perí-
odo aquisitivo 01/02/2017 a 31/01/2018, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02/07/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de julho do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado Do Paraná
PORTARIA 170/2018
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Wilson da Silva 
e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Wilson da Silva, 
Motorista II, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.046.928-1, por 30 (trinta) 
dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme 
protocolo sob nº 281/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 28/06/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado Do Paraná
PORTARIA Nº. 168/2018
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Gilberto Coelho de Carvalho, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Gilberto Coelho de Carvalho, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 5.930.415-1, relativas ao período aquisi-
tivo 01/12/2016 a 30/11/2017, por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 02/07/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de julho do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Esperança Nova
Estado Do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 002/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃON° 001/2018
CREDOR: Ingá Pública Soluções em Informática Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.540.117/0001-11, com endereço na Avenida 
Cerro Azul, 864-A – sobreloja – Zona 02 – CEP: 87010-000 – Maringá – Paraná.
OBJETO: – manutenção técnica, suporte e hospedagem do WEB SITE OFICIAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL, sob o domínio – www.cmesperancanova.pr.gov.br, do 
portal da transparência – com todos os módulos exigidos no relatório de auditoria 
do ministério publico do Paraná. no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais) por um período de 12 (dose) meses no valor de R$ 350,00 (duzentos e cin-
qüenta reais mensais),.
BASE LEGAL: Art. 24, incisos II da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor 
JOSÉ MARCOS BICUDO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e seus acréscimos, vem, por meio deste, ratificar 
e autorizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2018 para a contratação da empresa 
Ingá Pública Soluções em Informática Ltda, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o nº 10.540.117/0001-11, com endereço na Avenida Cerro Azul, 
864-A – sobreloja – Zona 02 – CEP: 87010-000 – Maringá – Paraná.
 Tudo conforme documentação constante no Processo nº 002/2018 de Dispensa de 
Licitação n° 001/2018 da Câmara Municipal de Esperança Nova-PR, correndo as 
despesas da presente aquisição pela dotação orçamentária: 
01 – Legislativa.
01031 – Ação Legislativo.
010311000 – Gestão Legislativa.
0103110002.001000 – Manutenção das Atividades Legislativas.
3.3.90.40.00.0000 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.
Esperança Nova-PR., 02 de julho de 2018.
JOSÉ MARCOS BICUDO
Presidente

Câmara Municipal de Esperança Nova
Estado Do Paraná
DECRETO Nº 004/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, Processo nº 002/2018, 
Dispensa de Licitação n° 001/2018, e dá outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o parecer exarado pela assessoria jurídica, 
DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação do 
Processo de Licitação n° 002/2018, Dispensa de Licitação n° 001/2018, contratação 
da Empresa Ingá Pública Soluções em Informática Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.540.117/0001-11, com endereço na Avenida 
Cerro Azul, 864-A – sobreloja – Zona 02 – CEP: 87010-000 – Maringá – Paraná. 
Objeto – manutenção técnica, suporte e hospedagem do WEB SITE OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL, sob o domínio – www.cmesperancanova.pr.gov.br, do por-
tal da transparência – com todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do 
ministério publico do Paraná. no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 
por um período de 12 (dose) meses no valor de R$ 350,00 (duzentos e cinqüenta 
reais mensais),.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Esperança Nova, aos 02 (dois) de julho de 2018.
JOSÉ MARCOS BICUDO
Presidente 

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado Do Paraná
DECRETO Nº. 60/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 26/2018, modalidade Pregão Presencial – nº. 18/2018 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial é o Registro de 
Preços para aquisição parcelada e eventual de pneus novos, câmaras e protetores e 
ainda serviços de recapagens, para veículos da frota Municipal de Esperança Nova, 
a favor da empresa: 
VENCEDOR	VALOR R$
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME CNPJ: 09.151.179/0001-52
Total dos preços R$ 69.585,00 (sessenta e nove e quinhentos e oitenta e cinco re-
ais)
DAL POZZO PNEUS LTDA –EPP1 CNPJ: 03.240.713/0001-10	 Total 
dos preços R$ 32.850,00 (trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta reais)
DENIPOTTI E DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 
EPP CNPJ: 03.050.725/0001-82	 Total dos preços R$ 32.800,00 (trinta 
e dois mil e oitocentos reais)
M N DO COUTTO PEROLA ME CNPJ: 15.375.541/0001-71	 Total dos preços R$ 
28.142,00 (vinte e oito mil e cento e quarenta e dois reais)
PR PNEUS LTDA EPP CNPJ: 10.948.417/0001-34	 Total dos preços R$ 
270,00 (duzentos e setenta reais)
REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME LTDA CNPJ: 27.822.528/0001-00	 Total 
dos preços R$ 44.528,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos e vinte e oito reais)
Art. 2º.  Fica o setor competente autorizado a elaborar a ata de registro de preços, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 02 (dois) 
dias do mês de julho de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado Do Paraná
DECRETO Nº 4.702/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de 
Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1.541 de 29 de Junho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos ane-
xos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 23,92 (Vinte e três reais e noventa e dois centavos), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01	 DIVISÃO DE EDUÇÃO
12.365.0015.1.091	 CONSTRUÇÃO CENTRO MUNICIPAL INFANTIL
3.3.20.93.00	 1992	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	
23,92
FONTE	 137 - PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II	
23,92
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte re-
lacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
137	 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II	
23,92
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado Do Paraná
DECRETO Nº 4703/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de 
Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1.539 de 29 de Junho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos ane-
xos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 33,05 (sessenta reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.004	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA
3.3.20.93.00	 1897	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	
33,05
FONTE	 798 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA	 33,05
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte re-
lacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
798	 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA	 33,05
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado Do Paraná
DECRETO N.º 121/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA 
– ME, CNPJ. 08.649.029/0001-00 o resultado da Tomada de Preços nº 002/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 002/2018, em fa-
vor empresa UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME, CNPJ. 08.649.029/0001-
00 que tem como objeto Contratação de agência de publicidade/propaganda para 
criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, controle 
de campanhas publicitárias, avisos, informativos e mídias alternativas, referentes 
aos atos do município de Ivaté – Estado do Paraná, bem como produções de mídia 
para rádio e televisão, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes 
e outros elementos de divulgação, tendo como foco evidenciar o papel do Serviço 
público municipal, atendidas as especificações mínimas exigidas para a execução 
dos serviços, constantes do Anexo I, e demais condições estabelecidas na minuta 
de contrato, integrante do Anexo XIII, e neste Edital, com vigência de 12 (doze) 
meses, ressalvado o direito de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 02 dias do mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado Do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - No 02/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, através de sua Comissão Especial de 
Licitações, torna público a HABILITAÇÃO resultante da análise do envelope nº 05 re-
ferente ao processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, localizada na 
Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná, no dia 02/07/2018 
às 16:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS - No 02/2018 que tem como 
objeto Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção 
de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, controle de campanhas pu-
blicitárias, avisos, informativos e mídias alternativas, referentes aos atos do municí-
pio de Ivaté – Estado do Paraná, bem como produções de mídia para rádio e televi-
são, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos 
de divulgação, tendo como foco evidenciar o papel do Serviço público municipal.
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA	 SITUAÇÃO
UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME	 HABILITADA
Diante disto declarou-se a empresa UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME ven-
cedora do certame.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 02 de Junho de 2018.
LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado Do Paraná
ERRATA DA PORTARIA Nº  003/2018, DE 28 DE JUNHO DE 2018, PUBLICADA NO 
JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO NA DATA DE 29/06/2018.
O Vereador Júlio César Pradella vereador – Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições:
R E T I F I C A:
Onde se lê: A serem gozadas no período de 07 de junho á 06 de agosto de 2018.
Leia-se: A serem gozadas no período de 07 de julho á 06 de agosto de 2018.
 Nova Olímpia, 02 de julho de 2018.
Júlio César Pradella
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado Do Paraná
PORTARIA: 132/2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA, portadora do RG: 10.320.387-2 
SSP/PR e CPF 076.020.049-14, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
para o Cargo de Fonoaudiólogo, C/H 20 horas, devendo a mesma cumprir Estágio 
Probatório na respectiva função a partir de 02 de julho de 2018.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 133/2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear LENIR SANCHES POSTERARO, portadora do RG: 4.476.140-8 
SSP/PR e CPF 015.042.979-70, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público 
para o Cargo de Psicólogo, C/H 40 horas, devendo a mesma cumprir Estágio 
Probatório na respectiva função a partir de 02 de julho de 2018.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 134/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor DAVID RAFAEL 
SANTANA PILOTO, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor DAVID RAFAEL SANTANA PILOTO, portador 
do RG: 10.750.782-5 SSP/PR e CPF 086.056.919-56, sendo de 30 (Trinta) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 02 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 135/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSE CARLOS DA 
SILVA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOSE CARLOS DA SILVA, portador do RG: 
4.280.340-5 SSP/PR e CPF 640.336.789-72, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 02 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 136/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora MARIA CRISTINA 
GUADAGNINI PEREIRA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de 
Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, por-
tador do RG: 4.550.790-4 SSP/PR e CPF 906.226.349-68, sendo de 30 (Trinta) dias 
de descanso a se cumprir entre os dias 02 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 137/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora MARIA DE FATIMA DIAS, 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora MARIA DE FATIMA DIAS, portadora do RG: 
3.518.711-1 SSP/PR e CPF 481.841.959-15, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 02 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor NELSON ESPERANDIO, 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor NELSON ESPERANDIO, portador do RG: 
1474967 SSP/PR e CPF 387.704.239-20, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso a 
se cumprir entre os dias 02 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 139/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor PAULO SERGIO 
RODRIGUES, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor PAULO SERGIO RODRIGUES, portador do RG: 
7.670.370-1 SSP/PR e CPF 040.275.599-59, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 02 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 140/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor SIMONI ROCHA 
AVELINO DA SILVA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SIMONI ROCHA AVELINO DA SILVA, portador 
do RG: 11.013.836-9 SSP/PR e CPF 080.350.549-37, sendo de 30 (Trinta) dias de 
descanso a se cumprir entre os dias 02 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor TATIANE DOS SANTOS 
LIMA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor TATIANE DOS SANTOS LIMA, portador do RG: 
13.001.632-4 SSP/PR e CPF 068.620.799-80, sendo de 30 (Trinta) dias de descanso 
a se cumprir entre os dias 02 a 31 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 131/2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JOSIANE CAVALCANTE BLASQUE DE ANDRADE, portadora do 
RG: 56.850.297-8 SSP/PR e CPF 039.820.269-97, tendo em vista sua aprovação 
em Concurso Público para o Cargo de Enfermeiro, C/H 40 horas, devendo a mesma 
cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 02 de julho de 2018.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.182/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por provável 
Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por provável 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 189.900,00 (Cento e oitenta e nove mil e 
novecentos reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das 
despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018:
Fonte 	 133 – ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE) – Aquisição Ônibus p/ 
Transporte Escolar
Órgão 		  05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00261.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte 
Escolar	
El. Despesa (2864)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE...R$ 189.900,00
TOTAL FONTE 133...................................................................................R$ 
189.900,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constan-
te do art. 1º, desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por 
fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentá-
rias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 
2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei Municipal nº 
2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 
2120/2017; e Plano Plurianual Lei n°.2116 /2017.
Art. 4º Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da refe-
rida transferência, serão inclusos no orçamento vigente, por decreto do Executivo 
Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 02 de julho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
LEI Nº 2.183/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), nas dotações 
abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exer-
cício financeiro de 2018:
Fonte 	 358 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO 
BÁSICA
Órgão 		  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de 
Atenção Básica PAB - Fixo 
El. Despesa (2848)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................
R$ 150.000,00
El. Despesa (2849)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terc. Pessoa 
Jurídica...R$ 250.000,00
TOTAL FONTE 358.............................................................................R$ 
400.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, cons-
tante do art. 1º, desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação 
por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentá-
rias necessárias descritas no artigo 1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 
2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei Municipal nº 
2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 
2120/2017; e Plano Plurianual Lei n°.2116 /2017.
Art. 4º Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da refe-
rida transferência, serão inclusos no orçamento vigente, por decreto do Executivo 
Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 02 de julho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 65/2018
Abre Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2018, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.182, de 02 de julho de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no valor de 
R$ 189.900,00 (Cento e oitenta e nove mil e novecentos reais), nas dotações abai-
xo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro de 2018:
Fonte 	 133 – ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE) – Aquisição Ônibus p/ 
Transporte Escolar
Órgão 		  05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00261.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte 
Escolar	
El. Despesa (2864)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE...R$ 189.900,00
TOTAL FONTE 133...................................................................................R$ 
189.900,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constan-
te do art. 1º, deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação 
por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal. 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 02 de julho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 66/2018
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2018, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.183, de 02 de julho de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumpri-
mento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018:
Fonte 	 358 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO 
BÁSICA
Órgão 		  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de 
Atenção Básica PAB - Fixo 
El. Despesa (2848)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................
R$ 150.000,00
El. Despesa (2849)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terc. Pessoa 
Jurídica...R$ 250.000,00
TOTAL FONTE 358.............................................................................R$ 
400.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, cons-
tante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo Municipal usará o excesso de arreca-
dação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Federal. 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 02 de julho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 105/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
017/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: A. CARNEVALI – EIRELLI – EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA REDE DE INTERNET SEM FIO, DO NOVO PRÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 105/2018, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2018.
Valor: R$ 1.930,00 (um mil e novecentos e trinta reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 02 de Julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 65/2018, MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 
1/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, desig-
nada através do Portaria nº 10352/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 65/2018, Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 
1/2018, o participante:
75574 - VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	
Valor Unitário	Valor Total
1	 EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
INCLUINDO A SUBSTITUIÇÃO DE PASSEIOS DE CONCRETO POR 
PAVER; CONSTRUÇÃO DE CORETO EM ALVENARIA COM COBERTURA 
EM ESTRUTURA METÁLICA COM TELHAS CERÂMICA, GUARDA COPO 
EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO E VIDRO TEMPERADO E INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, CONFORME DETALHAMENTO DO PROJETO.	SERVICOS		
1	 R$134.841,33	 R$134.841,33
Total do Fornecedor:	 R$134.841,33
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa E Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.863.476/0001-70, 
neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ROSENI MARQUES BARBOSA, 
Administradora, portador do RG/CI nº 6.991.799-2 e no CPF/MF nº 020.899.529-38, 
com endereço à Rodovia BR 272, KM 560, Vila Guarani, CEP 85.990-000, Terra 
Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, INCLUINDO A SUBSTITUIÇÃO 
DE PASSEIOS DE CONCRETO POR PAVER, CONSTRUÇÃO DE CORETO EM 
ALVENARIA COM COBERTURA EM ESTRUTURAS METÁLICA COM TELHAS 
CERÂMICA, GUARDA COPO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO E VIDRO 
TEMPERADO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 134.841,33 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e quaren-
ta e um reais e trinta e três centavos), condições estas do 1º colocado, confor-
me Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1. As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a contas 10.003.2064.3449051019900.000 e 
10.003.2064.3449051019900.889
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Julho de 2018.
FORO: Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Terra Roxa, 02 de Julho de 2018 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2018-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecâni-
cos de manutenção corretiva dos veículos lotados na Secretaria de Educação, do 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento de peças de reposição, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 17/07/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicio-
nais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda 
à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 02 de julho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                        EDEVALDO 
DELAI
Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento nos do art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor 
da empresa F. REGIANI & CIA. LTDA - ME, para contratação de pessoa jurídica 
em razão da escolha do fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de 
Serviços Odontológicos pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento 
nº. 03/2017, no valor de R$124.350,00(cento e vinte e quatro mil, trezentos e cin-
quenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 29 de junho de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 25, a favor 
da pessoa jurídica F. REGIANI & CIA. LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J./MF nº. 
21.035.438/0001-85, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do 
fornecedor ou executante, para a Contratação Direta de Serviços Odontológicos 
pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento nº. 03/2017, no valor 
de R$124.350,00(cento e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta reais), presente 
o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 29 de junho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Câmara Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI Nº026/2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro, dentro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária destinada à execução do Convenio Nº. 598/2018 – SEDU – Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Urbano, com a aquisição de um veiculo novo para 
apoio às atividades de Educação e Esporte desse Município.
06.00	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114502.023	 Aquisição de Equipamento Atividade Educação	
1258/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
Fonte	 141 – Veiculo - Educação	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exer-
cício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais). 
06.00	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114502.023	 Aquisição de Equipamento Atividade Educação	
1258/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
50.000,00
Fonte	 141 – Veiculo - Educação	
TOTAL	 .................................................................................	
50.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do ar-
tigo anterior ficam utilizados o provável  excesso de arrecadação 
na Fonte de Recurso 141 – Veiculo - Educação., conforme o conti-
do no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64R$  50.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$   
50.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentá-
rias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho  de 
2018.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
Presidente 

Câmara Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 027/2018
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar  no  Orçamento do cor-
rente exercício financeiro,  Categoria Econômica e Dotação Orçamentária   para fins 
de devolução de saldo de convênios.
06.00	 Secretaria de Educação e Cultura	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114501.012	 Aquisição de Veículos para a Educação	
1319/33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES 	
Fonte	 139 – ONIBUS ESCOLAR - FUNDEPAR	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exer-
cício financeiro Credito Adicional Especial  no valor de R$ 5.217,24 (cinco mil du-
zentos e dezessete reais e vinte e quatro centavos ) para devolução de juros de 
aplicação do Convenio 022/2017 – FUNDEPAR – Aquisição de Ônibus Escolar.
06.00	 Secretaria de Educação e Cultura	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114501.012	 Aquisição de Veículos para a Educação	
1319/33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES 	 5.217,24
Fonte	 139 – ONIBUS ESCOLAR - FUNDEPAR	
TOTAL....................................................................................................     5.217,24
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, 
ficam utilizados:
a) redução da seguinte dotação orçamentaria
06.00	 Secretaria de Educação e cultura	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114501.012	 Aquisição de Veículos para a Educação	
477/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	      
77,98
Fonte	 139 – ONIBUS ESCOLAR - FUNDEPAR	
TOTAL	 ...................................................................................................	      
77,98
b) O excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 139 – ONIBUS ESCOLAR - 
FUNDEPAR – RESFRIADOR.............................................................R$    5.139,26
TOTAL...........................................................................................R$  5.139,26, con-
forme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..........................................................................................R$   5.217,24
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentá-
rias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº. 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência 
para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho de 
2018.
HÉLIO GARCIA 
Presidente 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- 

PARANÁ 
Edital 07/2018
Processo de Escolha Suplementar
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, o resultado da eleição dos membros do Conselho Tutelar do Município de 
Alto Paraíso, realizada em 01 de Julho de 2018.
Classificação Suplentes	 Nome do Candidato	 Quantidade de 
Votos
1º	 Taynara Silvério de Oliveira Santos	 437
2º	 Cleide Gonçalves Rodrigues	 198
3º	 Dayane Aparecida Lourenço Ferreira Mancini	 49
1. Os interessados poderão impugnar o presente edital, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar de sua publicação.
2. A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos recursos 
apresentados no prazo legal.
Publique-se e afixe-se nos lugares públicos.
Alto Paraíso – PR., 02 de Julho de 2018.
LÚCIA MALDONADO
Presidente do CMDCA de Alto Paraíso – PR
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1003/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 29/2018, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
Pregão nº 29/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para aquisição 
de um caminhão novo/zero km ano modelo 2018/2018 fabricação nacional equipado 
com conjunto coletor de reciclaveis conforme Convenio 453/2017..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo re-
lacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
R$290.000,00    
duzentos e noventa mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de julho de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º201/2018
DATA: 02/07/2018
SÚMULA: Revoga Portaria nº 194/2018. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
1º.Fica revogada a Portaria de nº 194/2018.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Julho 
de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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